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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 863-B/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção Interamericana 
sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos, concluída no âmbito da 
Organização dos Estados Americanos (OEA), celebrada em Washington, em 15 de 
junho de 2015. 

Parágrafo único. A aprovação a que se refere o caput é 
concedida no entendimento de que os termos “idoso” e “idosos” empregados no 
texto autêntico em português da referida Convenção referem-se a “pessoa idosa” e 
“pessoas idosas”, respectivamente, tendo em vista a consonância com a recente 
legislação nacional relativa aos direitos humanos, que consagra a neutralidade de 
gênero. 

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2017. 

Deputado Pedro Vilela 
Presidente em Exercício 

MENSAGEM N.º 412, DE 2017 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 481/2017 - C. Civil 
 
Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos 
Idosos, concluída no âmbito da Organização dos Estados Americanos 
(OEA), celebrada em Washington, em 15 de junho de 2015. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
REGIME DE TRAMITAÇÃO: PRIORIDADE (ART 151, II, RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 



Mensagem nº 4 1 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, 
interino, e da Senhora Ministra de Estado dos Direitos Humanos, o texto da Convenção 
Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos, concluída no âmbito da 
Organização dos Estados Americanos (OEA), celebrada em Washington, em 15 de junho de 
2015. 

Brasília, 24 de outubro de 2017. 

/ 
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EMI n<! 00248/2017 MRE MF MDH 

Brasília, 9 de Outubro de 201 7 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto da Convenção 
Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos, concluída no âmbito da 
Organização dos Estados Americanos (OEA) e celebrada em Washington, em 15 de junho de 2015. 
O acordo já conta com a assinatura de seis países, incluindo o Brasil, e entrará em vigor 
internacional no trigésimo dia a partir da data de depósito do segundo instmmento de ratificação. 

2. Atualmente, a população idosa brasileira corresponde a 27,9 milhões de pessoas 
(Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios, PNAD 2014), e de acordo com o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), esse número dobrou nos últimos 20 anos. Diante desse 
cenário e da tendência de envelhecimento da população mundial, torna-se fundamental proteger os 
direitos desse gmpo populacional a partir de novas perspectivas, a exemplo da promoção da 
autonomia, mobilidade, acesso a informações, serviços, segurança e saúde preventiva. A fim de 
apresentar respostas a essa nova realidade, os países das Américas negociaram e aprovaram 
documento juridicamente vinculante sobre os direitos elas pessoas idosas. 

3. O objetivo do referido instmmento é, portanto, promover, proteger e assegurar o 
reconhecimento e o pleno gozo e exercício, em condições de igualdade, ele todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais ela pessoa idosa. O texto final atende aos interesses e 
preocupações do Governo brasileiro acerca do tema, por reconhecer esse gmpo populacional como 
sujeito de direitos, garantindo às pessoas idosas a possibilidade de exercerem o papel de 
protagonistas de sua emancipação e cidadania. 

4. No referido documento, as pessoas idosas são aquelas com 60 anos ou mais, a não ser 
que a lei interna detennine uma idade base menor ou maior, desde que não seja supedor a 65 anos 
de idade. Além ele se reconhecer o envelhecimento como um processo gradual que se desenvolve 
durante o curso ele vida, a referida Convenção consagra o conceito de "envelhecimento ativo e 
saudável", que se refere ao processo de otimização das opmiunidades de bem-estar fisico, mental e 
social, por meio elas quais a pessoa idosa passa a contar com proteção, segurança e atenção com o 
objetivo de ampliar a esperança de viela saudável e a qualidade de vida de todos os indivíduos na 
velhice. 

5. A Convenção reconhece as pessoas idosas como sujeitos de direitos, garantindo a sua 
plena inclusão, integração e participação na sociedade, em linha com as disposições do Estatuto elo 
Idoso (Lei no 10.741, ele 1 o de outubro de 2003). Entre os direitos assegurados às pessoas idosas 
estão: direito à viela e à dignidade na velhice, direito à independência e à autonomia; direito à 
segurança e a uma vida sem nenhum tipo de violência; direito a manifestar consentimento, livre e 
informado no âmbito da saúde; direito à liberdade ele expressão e ele opinião e ao acesso à 
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informação; e direito à seguridade social. 

6. Dentre os deveres assumidos pelos Estados, estão a adoção de medidas para prevenir, 
punir e erradicar ações como o isolamento, abandono, sujeições físicas prolongadas, expulsão da 
comunidade, negação de nutrição, infantilização, tratamentos médicos inadequados ou 
desproporcionais, e todas aquelas que constituam maus-tratos ou penas crueis, desumanas ou 
degradantes que atentem contra a segurança e integridade da pessoa idosa. No caso brasileiro, a 
Convenção vem para reforçar as legislações e programas nacionais já existentes sobre os direitos 
das pessoas idosas, a exemplo da Política Nacional do Idoso, do Programa Nacional dos Direitos 
Humanos- PNDH-3, do Compromisso Nacional para o Envelhecimento Ativo e do já mencionado 
Estatuto do Idoso, bem como contribui para reforçar as ações desenvolvidas no âmbito do Conselho 
Nacional dos Direitos do Idoso (CNDI). 

7. No âmbito internacional, não existem instrumentos normativos vinculantes sobre os 
direitos das pessoas idosas, razão pela qual o Brasil se engajou fortemente nas negociações desse 
documento no âmbito interamericano. A entrada em vigor desse instrumento contribuirá para 
fortalecer o monitoramento e a defesa dos direitos das pessoas idosas, promover nacionalmente a 
implementação de políticas voltadas para esse grupo populacional e definir melhor as 
responsabilidades dos Estados a respeito do tema. 

8. Tendo em vista o que precede, os Ministérios que assinam esta Exposição de Motivos 
recomendam que, para a Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos 
Idosos, por suas motivações e por tratar-se do primeiro documento juridicamente vinculante 
específico sobre os direitos das pessoas idosas, seja adotado o procedimento previsto do § 3° do ati. 
5° da Constituição Federal. Vale destacar que esta recomendação conta também com o respaldo do 
CNDI e das organizações da sociedade civil que apoiaram a patiicipação brasileira no processo 
negociador. O CNDI, órgão superior de natureza e deliberação colegiada, tem exercido papel 
fundamental no processo de promoção, acompanhamento e monitoramento das ações voltadas para 
os direitos das pessoas idosas. 

9. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 
autênticas da Convenção. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Eduardo Refinetti Guardia, 
Luislitula Dias de Valois Santos 
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I É CÓPIA AUTtNTICA 

~
Ministéri~tas; .~etts Exteri r 
Brasflla,.1.J3!e de 20 

C_hefe da Divisao de os lntem 

ASSEMBLEIA GERAL 

QUADRAGÉSIMO QUINTO PERÍODO ORDINÁRIO DE SESSÕES 
15 e 16 de junho de 2015 
Washington, D.C. 

AGIRES. 2875 (XLV-0115) 

OEAISer.P 
AGIRES. 2875 (XL V -0115) 
15 junho 2015 
Original: espanhol 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE A PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS HUMANOS DOS IDOSOSl/J.1ª-11/~2i 

(Aprovada na segunda sessão plenária, realizada em 15 de junho de 2015) 

A ASSEMBLEIA GERAL, 

TENDO VISTO o Relatório Anual do Conselho Permanente à Assembleia Geral; 

RECORDANDO o conteúdo da resolução AGIRES. 2825 (XLIV-0114), "Projeto de 
Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos", bem como todas as 
resoluções anteriores relativas a este tema; 

RECONHECENDO as importantes contribuições dos Estados membros, órgãos, organismos 
e entidades da OEA, outros organismos regionais, internacionais e das Nações Unidas, especialmente 
a Organização Pan-Americana da Saúde, as organizações da sociedade civil e outros atores sociais, 
ao contínuo processo de negociações; e 

I. O Canadá recorda suas notas de rodapé anteriores por meio das quais manifestou suas reservas sobre a 
redação da Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos. ( ... ) 

2. Os Estados Unidos vêm se opondo de maneira sistemática à negociação de novos insthunentos 
juridicamente vinculantes sobre os direitos do idoso. Reiteramos nossas inveteradas( ... ) 

3. Para a Jamaica, a Convenção não deve ser interpretada em detrimento do princípio da inviolabilidade 
da vida, protegido pela Declaração Universal dos Direitos Humanos,( ... ) 

4. O Governo da República da Nicarágua, na função de garantidor da promoção e proteção dos direitos 
humanos de todos os seus cidadãos, dispõe de um sistema jurídico de base constitucional, que( ... ) 

5. A República Bolivariana da Venezuela promove, respeita e garante os direitos humanos consagrados 
no Sistema Interamericano e Internacional; no entanto, considera que os órgãos ( ... ) 

6. A Delegação do Paraguai informa que formulará reservas a respeito de determinados conteúdos da 
Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos, atendendo a( ... ) 
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CONVENCIDA da necessidade de ter um instrumento regional juridicamente vinculante que 
proteja os direitos humanos dos idosos e fomente um envelhecimento ativo em todos os âmbitos, 

RESOLVE: 

1. Aprovar a seguinte Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos 
Humanos dos Idosos: 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE A PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS HUMANOS DOS IDOSOS 

PREÂMBULO 

Os Estados Partes na presente Convenção, 

Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos está consagrado na Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 
reafirmado em outros instrumentos internacionais e regionais; 

Reiterando o propósito de consolidar, no âmbito das instituições democráticas, um regime de 
liberdade individual e de justiça social, fundamentado no respeito aos direitos fundamentais da 
pessoa; 

Levando em conta que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos e a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria 
somente pode ser realizado se forem criadas condições que permitam a cada pessoa gozar de seus 
direitos econômicos, sociais e culturais, tanto como de seus direitos civis e políticos; 

Reafirmando a universalidade, indivisibilidade, interdependência e inter-relação de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais, bem como a obrigação de eliminar todas as formas de 
discriminação, em particular a discriminação por motivos de idade; 

Ressaltando que o idoso tem os mesmos direitos humanos e liberdades fundamentais que as demais 
pessoas e que estes direitos, inclusive o de não ser submetido à discriminação baseada na idade nem a 
nenhum tipo de violência, emanam da dignidade e igualdade que são inerentes a todo ser humano; 

Reconhecendo que a pessoa, à medida que envelhece, deve seguir desfrutando de uma vida plena, 
independente e autônoma, com saúde, segurança, integração e participação ativa nas esferas 
econômica, social, cultural e política de suas sociedades; 

Reconhecendo também a necessidade de abordar os assuntos da velhice e do envelhecimento sob uma 
perspectiva de direitos humanos que reconheça as valiosas contribuições atuais e potenciais do idoso 
ao bem-estar comum, à identidade cultural, à diversidade de suas comunidades, ao desenvolvimento 
humano, social e econômico e à erradicação da pobreza; 

li\\ 
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Recordando o estabelecido nos Principias das Nações Unidas em Favor das Pessoas Idosas (1991), a 
Proclamação sobre o Envelhecimento (1992), a Declaração Política e o Plano de Ação Internacional 
de Madri sobre o Envelhecimento (2002), bem como os instrumentos regionais, tais como a 
Estratégia Regional de Implementação para a América Latina e o Caribe do Plano de Ação 
Internacional de Madri sobre o Envelhecimento (2003), a Declaração de Brasília (2007), o Plano de 
Ação da Organização Pan-Americana da Saúde sobre a Saúde dos Idosos, Incluindo o 
Envelhecimento Ativo e Saudável (2009), a Declaração de Compromisso de Poti of Spain (2009) e a 
Catia de San José sobre os direitos do idoso da América Latina e do Caribe (2012); 

Decididos a incorporar e dar prioridade ao tema do envelhecimento nas políticas públicas, bem como 
a destinar e gerir os recursos humanos, materiais e financeiros para obter uma adequada 
implementação e avaliação das medidas especiais implementadas; 

Reqfirmando o valor da solidariedade e complementaridade da cooperação internacional e regional 
para promover os direitos humanos e as liberdades fundamentais do idoso; 

Respaldando ativamente a incorporação da perspectiva de gênero em todas as políticas e programas 
dirigidos a tornar efetivos os direitos do idoso e destacando a necessidade de eliminar toda forma de 
discriminação; 

Convencidos da impotiância de facilitar a formulação e o cumprimento de leis e programas de 
prevenção do abuso, abandono, negligência, maus-tratos e violência contra o idoso, e a necessidade 
de contar com mecanismos nacionais que protejam seus direitos humanos e liberdades fundamentais; 
e 

Convencidos também de que a adoção de uma convenção ampla e integral contribuirá 
significativamente para promover, proteger e assegurar o pleno gozo e exercício dos direitos do idoso 
e para fomentar um envelhecimento ativo em todos os âmbitos, 

Decidem subscrever esta Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos 
Idosos ( doravante, "Convenção"): 

CAPÍTULO I 
OBJETIVO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

Artigo lo 
Objetivo e âmbito de aplicação 

O objetivo da Convenção é promover, proteger e assegurar o reconhecimento e o pleno gozo e 
exercício, em condições de igualdade, de todos os direitos humanos e liberdades fundaméntais do 
idoso, a fim de contribuir para sua plena inclusão, integração e participação na sociedade. 

O disposto na presente Convenção não deve ser interpretado como uma limitação a direitos ou 
benefícios mais amplos ou adicionais reconhecidos pelo direito internacional ou pelas legislações 
internas dos Estados Paties em favor do idoso. 
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Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados nesta Convenção não estiver garantido por 
disposições legislativas ou de outro caráter, os Estados Pmies se comprometem a adotar, segundo 
seus procedimentos constitucionais e as disposições desta Convenção, as medidas legislativas ou de 
outro caráter necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades. 

Os Estados Paties somente poderão estabelecer restrições e limitações ao gozo e exercício dos 
direitos estabelecidos na presente Convenção mediante leis promulgadas com o objetivo de preservar 
o bem-estar geral dentro de uma sociedade democrática, na medida em que não contradigam o 
propósito e razão dos mesmos. 

As disposições da presente Convenção aplicar-se-ão a todas as partes dos Estados federais, sem 
limitações ou exceções. 

Artigo 2° 
Definições 

Para os fins da presente Convenção, entende-se por: 

"Abandono": A falta de ação, deliberada ou não, para atender de maneira integral as necessidades de 
um idoso, que ponha em risco sua vida ou sua integridade fisica, psíquica ou moral. 

"Cuidados paliativos": A atenção e o cuidado ativo, integral e interdisciplinar de pacientes cuja 
enfermidade não responde a um tratamento curativo ou que sofrem dores evitáveis, a fim de melhorar 
sua qualidade de vida até o fim de seus dias. Implicam uma atenção primordial ao controle da dor, de 
outros sintomas e dos problemas sociais, psicológicos e espirituais do idoso. Abrangem o paciente, 
seu entorno e sua família. Afirmam a vida e consideram a morte como um processo normal; não a 
aceleram nem a retardam. 

"Discriminação": Qualquer distinção, exclusão ou restrição que tenha como objetivo ou efeito anular 
ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício em igualdade de condições dos direitos humanos e 
liberdades fundamentais na esfera política, econômica, social, cultural ou em qualquer outra esfera da 
vida pública e privada. 

"Discriminação múltipla": Qualquer distinção, exclusão ou restrição do idoso fundamentada em dois 
ou mais fatores de discriminação. 

"Discriminação por idade na velhice": Qualquer distinção, exclusão ou restrição baseada na idade 
que tenha como objetivo ou efeito anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício em 
igualdade de condições dos direitos humanos e liberdades fundamentais na esfera política, 
econômica, social e cultural ou em qualquer outra esfera da vida pública e privada. 

"Envelhecimento": Processo gradual que se desenvolve durante o curso de vida e que implica 
alterações biológicas, fisiológicas, psicossociais e funcionais de várias consequências, as quais se 
associam com interações dinâmicas e permanentes entre o sujeito e seu meio. 

"Envelhecimento ativo e saudável": Processo pelo qual se otimizam as oportunidades de bem-estar 
fisico, mental e social; de patiicipar em atividades sociais, econômicas, culturais, espirituais e 
cívicas; e de contar com proteção, segurança e atenção, com o objetivo de ampliar a esperança de 
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vida saudável e a qualidade de vida de todos os indivíduos na velhice e permitir-lhes assim seguir 
contribuindo ativamente para suas famílias, amigos, comunidades e nações. O conceito de 
envelhecimento ativo e saudável se aplica tanto a indivíduos como a grupos de população. 

"Maus-tratos": Ação ou omissão, única ou repetida, contra um idoso, a qual produz danos em sua 
integridade fisica, psíquica e moral e vulnera o gozo ou exercício de seus direitos humanos e 
liberdades fundamentais, independentemente de que ocorra em uma relação de confiança. 

"Negligência": Erro involuntário ou ação não deliberada, incluindo, entre outros, o descuido, 
omissão, desamparo e desproteção, que causa dano ou sofrimento a um idoso, tanto no âmbito 
público como privado, quando não foram tomadas as precauções normais necessárias em 
conformidade com as circunstâncias. 

"Idoso": Pessoa com 60 anos ou mais, exceto se a lei interna determinar uma idade base menor ou 
maior, desde que esta não seja superior a 65 anos. Este conceito inclui, entre outros, o de pessoa 
idosa. 

"Idoso que recebe serviços de cuidado de longo prazo": Pessoa que reside temporária ou 
permanentemente em um estabelecimento regulado, seja público, privado ou misto, no qual recebe 
serviços sociossanitários integrais de qualidade, incluindo as residências de longa estadia, que 
proporcionam esses serviços de atenção por tempo prolongado ao idoso com dependência moderada 
ou severa que não possa receber cuidados em seu domicílio. 

"Serviços sociossanitários integrados": Beneficios e prestações institucionais para atender as 
necessidades de tipo sanitário e social do idoso, com o objetivo de garantir sua dignidade e bem-estar 
e promover sua independência e autonomia. 

"Unidade doméstica ou domicílio": O grupo de pessoas que vivem em uma mesma habitação, 
compartilham as refeições principais e satisfazem juntas suas necessidades básicas, sem que seja 
necessário que existam laços de parentesco entre elas. 

"Velhice": Construção social da última etapa do curso de vida. 

CAPÍTULO li 
PRINCÍPIOS GERAIS 

Artigo 3° 

São princípios gerais aplicáveis à Convenção: 

a) 
b) 

c) 
d) 
e) 
f) 

A promoção e defesa dos direitos humanos e liberdades fundamentais do idoso. 
A valorização do idoso, seu papel na sociedade e sua contribuição ao 
desenvolvimento. 
A dignidade, independência, protagonismo e autonomia do idoso. 
A igualdade e não discriminação. 
A participação, integração e inclusão plena e efetiva na sociedade. 
O bem-estar e cuidado. 

.t 
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g) 
h) 
i) 
j) 
k) 
I) 
m) 
n) 
o) 
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A segurança flsica, econômica e social. 
A autorrealização. 
A equidade e igualdade de gênero e enfoque do curso de vida. 
A solidariedade e o fortalecimento da proteção familiar e comunitária. 
O bom tratamento e a atenção preferencial. 
O enfoque diferencial para o gozo efetivo dos direitos do idoso. 
O respeito e a valorização da diversidade cultural. 
A proteção judicial efetiva. 
A responsabilidade do Estado e a participação da família e da comunidade na 
integração ativa, plena e produtiva do idoso dentro da sociedade, bem como em seu 
cuidado e atenção, de acordo com a legislação interna. 

CAPÍTULO 111 
DEVERES GERAIS DOS ESTADOS PARTES 

Artigo 4° 

Os Estados Partes se comprometem a salvaguardar os direitos humanos e liberdades fundamentais do 
idoso enunciados na presente Convenção, sem discriminação de nenhum tipo, e com a seguinte 
finalidade: 

a) Adotarão medidas para prevenir, punir e erradicar as práticas contrárias à presente 
Convenção, tais como o isolamento, abandono, sujeições flsicas prolongadas, aglomeração, 
expulsão da comunidade, negação de nutrição, infantilização, tratamentos médicos 
inadequados ou desproporcionais, entre outras, e todas aquelas que constituam maus-tratos 
ou penas cruéis, desumanas ou degradantes que atentem contra a segurança e integridade do 
idoso. 

b) Adotarão as medidas afirmativas e realizarão os ajustes razoáveis que sejam necessários para 
o exercício dos direitos estabelecidos na presente Convenção e se absterão de adotar qualquer 
medida legislativa que seja incompatível com a mesma. Não serão. considet·adas 
discriminatórias, em virtude da presente Convenção, as medidas afirmativas e ajustes 
razoáveis que sejam necessários para acelerar ou obter a igualdade de fato de idosos, bem 
como para assegurar sua plena integração, social, econômica, educacional, política e cultural. 
Tais medidas afirmativas não deverão levar à manutenção de direitos separados para grupos 
distintos e não deverão perpetuar-se além de um período razoável ou depois de alcançado 
esse objetivo. 

c) Adotarão e fortalecerão todas as medidas legislativas, administrativas, judiciais, 
orçamentárias e de qualquer outra índole, incluindo um adequado acesso à justiça, a fim de 
garantir ao idoso um tratamento diferenciado e preferencial em todos os âmbitos. 

d) Adotarão as medidas necessárias e, quando o considerem no âmbito da cooperação 
internacional, até o máximo dos recursos disponíveis e levando em conta seu grau de 
desenvolvimento, a fim de obter progressivamente, e em conformidade com a legislação 
interna, a plena efetividade dos direitos econômicos, sociais e culturais, sem prejuízo das 
obrigações aplicáveis de imediato em vitiude do direito internacional. 

.,, 
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e) Promoverão instituições públicas especializadas na proteção e promoção dos direitos do 
idoso e seu desenvolvimento integral. 

f) Promoverão a mais ampla participação da sociedade civil e de outros atores sociais, em 
particular do idoso, na elaboração, aplicação e controle de políticas públicas e legislação 
dirigida à implementação da presente Convenção. 

g) Promoverão a coleta de informação adequada, inclusive dados estatísticos e de pesquisa, que 
permitam formular e aplicar políticas, a fim de tornar efetiva a presente Convenção. 

CAPÍTULO IV 
DIREITOS PROTEGIDOS 

Artigo 5° 
Igualdade e não discriminação por razões de idade 

Fica proibida pela presente Convenção a discriminação por idade na velhice. 

Os Estados Pmies desenvolverão enfoques específicos em suas políticas, planos e legislações sobre 
envelhecimento e velhice, com relação aos idosos em condição de vulnerabilidade e os que são 
vítimas de discriminação múltipla, incluindo as mulheres, as pessoas com deficiência, as pessoas de 
diversas orientações sexuais e identidades de gênero, as pessoas migrantes, as pessoas em situação de 
pobreza ou marginalização social, os afrodescendentes e as pessoas pertencentes a povos indígenas, 
as pessoas sem teto, as pessoas privadas de liberdade, as pessoas pertencentes a povos tradicionais, as 
pessoas petiencentes a grupos étnicos, raciais, nacionais, linguísticos, religiosos e rurais, entre outros. 

Artigo 6° 
Direito à vida e à dignidade na velhice 

Os Estados Partes adotarão todas as medidas necessárias para garantir ao idoso o gozo efetivo do 
direito à vida e o direito a viver com dignidade na velhice até o fim de seus dias, em igualdade de 
coqdições com outros setores da população. 

Os Estados Partes tomarão medidas para que as instituições públicas e privadas ofereçam ao idoso 
um acesso não discriminatório a cuidados integrais, incluindo os cuidados paliativos, evitem o 
isolamento e abordem apropriadamente os problemas relacionados com o medo da morte dos 
enfermos terminais e a dor e evitem o sofrimento desnecessário e as intervenções fúteis e inúteis, em 
conformidade com o direito do idoso a expressar o consentimento informado. 

Artigo 7o 
Direito à independência e à autonomia 

Os Estados Pmies na presente Convenção reconhecem o direito do idoso a tomar decisões, a definir 
seu plano de vida, a desenvolver uma vida autônoma e independente, conforme suas tradições e 
crenças, em igualdade de condições, e a dispor de mecanismos para poder exercer seus direitos. 
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Os Estados Partes adotarão programas, políticas ou ações para facilitar e promover o pleno gozo 
desses direitos pelo idoso, propiciando sua autorrealização, o fortalecimento de todas as famílias, de 
seus laços familiares e sociais e de suas relações afetivas. Em especial, assegurarão: 
a) O respeito à autonomia do idoso na tomada de suas decisões, bem como a independência na 

realização de seus atos; 

b) Que o idoso tenha a oportunidade de escolher seu lugar de residência e onde e com quem 
viver, em igualdade de condições com as demais pessoas, e não se veja obrigado a viver de 
acordo com um sistema de vida específico; 

c) Que o idoso tenha acesso progressivamente a uma variedade de serviços de assistência 
domiciliar, residencial e outros serviços de apoio da comunidade, inclusive a assistência 
pessoal que seja necessária para facilitar sua existência e sua inclusão na comunidade e para 
evitar seu isolamento ou separação desta. 

Artigo 8° 
Direito à participação e integração comunitária 

O idoso tem direito à participação ativa, produtiva, plena e efetiva dentro da família, da comunidade 
e da sociedade para sua integração em todas elas. 

Os Estados Paties adotarão medidas para que o idoso tenha a opo1iunidade de participar ativa e 
produtivamente na comunidade e possa desenvolver suas capacidades e potencialidades. Para tanto: 

a) Criarão e fo1ialecerão mecanismos de pa1iicipação e inclusão social do idoso em um 
ambiente de igualdade que permita erradicar os preconceitos e estereótipos que 
obstaculizam o pleno desfrute desses direitos. 

b) Promoverão a patiicipação do idoso em atividades intergeracionais para fortalecer a 
solidariedade e o apoio mútuo como elementos essenciais do desenvolvimento 
social. 

c) Assegurarão que as instalações e os serviços comunitários para a população em geral 
estejam à disposição do idoso, em igualdade de condições, e levem em conta suas 
necessidades. 

Artigo 9° 
Direito à segurança e a uma vida sem nenhum tipo de violência 

O idoso tem direito à segurança e a uma vida sem nenhum tipo de violência, a receber um tratamento 
digno e a ser respeitado e valorizado, independentemente da raça, cor, sexo, idioma, cultura, religião, 
opinião política ou de outra índole, origem social, nacional, étnica, indígena e identidade cultural, 
posição socioeconômica, deficiência, orientação sexual, gênero, identidade de gênero, sua 
contribuição econômica ou qualquer outra condição. 

O idoso tem direito a viver uma vida sem nenhum tipo de violência e maus-tratos. Para os fins desta 
Convenção, se entenderá por violência contra o idoso qualquer ação ou conduta que cause morte, 
dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico ao idoso, tanto no âmbito público como no privado . 

,,, 
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Entender-se-á que a definição de violência contra o idoso compreende, entre outros, diversos tipos de 
abuso, incluindo o financeiro e patrimonial, maus-tratos fisicos, sexuais ou psicológicos, exploração 
do trabalho, expulsão de sua comunidade e toda forma de abandono ou negligência que tenha lugar 
dentro ou fora do âmbito familiar ou unidade doméstica, ou que seja perpetrado ou tolerado pelo 
Estado ou seus agentes onde quer que ocorra. 
Os Estados Pmies se comprometem a: 

a) Adotar medidas legislativas, administrativas e de outra índole para prevenir, investigar, punir 
e erradicar os atos de violência contra o idoso, bem como aquelas que propiciem a reparação 
dos danos provocados por esses atos. 

b) Produzir e divulgar informações com o objetivo de gerar diagnósticos de risco de possíveis 
situações de violência a fim de desenvolver políticas de prevenção. 

c) Promover a criação e o fortalecimento de serviços de apoio para atender os casos de 
violência, maus-tratos, abuso, exploração e abandono do idoso. Fomentar o acesso do idoso a 
esses serviços e à informação sobre eles. 

d) Estabelecer ou fmialecer mecanismos de prevenção da violência, em qualquer de suas 
manifestações, dentro da família, da unidade doméstica, do lugar onde recebe serviços de 
cuidado de longo prazo e da sociedade para a efetiva proteção dos direitos do idoso. 

e) Informar e sensibilizar a sociedade em seu conjunto sobre as diversas formas de violência 
contra o idoso e a maneira de identificá-las e preveni-las. 

f) Capacitar e sensibilizar os funcionários públicos, os encarregados de serviços sociais e de 
saúde, o pessoal encarregado da atenção e cuidado do idoso nos serviços de cuidado de longo 
prazo ou serviços domiciliares sobre as diversas formas de violência, a fim de dar-lhes um 
tratamento digno e prevenir negligência e ações ou práticas de violência e maus-tratos. 

g) Desenvolver programas de capacitação dirigidos aos familiares e pessoas que exercem 
tarefas de cuidado domiciliar, a fim de prevenir situações de violência no domicílio ou 
unidade doméstica. 

h) Promover mecanismos adequados e eficazes de denúncia em casos de violência contra o 
idoso, bem como reforçar os mecanismos judiciais e administrativos para atender esses 
casos. 

i) Promover ativamente a eliminação de todas as práticas que geram violência e que afetam a 
dignidade e integridade da mulher idosa. 

Artigo 10° 
Direito a não ser submetido à tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, 

desumanos ou degradantes 

O idoso tem direito a não ser submetido a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanas ou 
degradantes. 
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Os Estados Partes tomarão todas as medidas de caráter legislativo, administrativo ou de outra índole 
para prevenir, investigar, punir e erradicar todo tipo de tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanas ou degradantes contra o idoso. 

Artigo 11 
Direito a manifestar consentimento livre e informado no âmbito da satíde 

O idoso tem o direito irrenunciável a manifestar seu consentimento livre e informado no âmbito da 
saúde. A negação deste direito constitui uma forma de vulneração dos direitos humanos do idoso. 

Com a finalidade de garantir o direito do idoso a manifestar seu consentimento informado de maneira 
prévia, voluntária, livre e expressa, bem como a exercer seu direito de modificá-lo ou revogá-lo, em 
relação a qualquer decisão, tratamento, intervenção ou pesquisa no âmbito da saúde, os Estados 
Partes se comprometem a elaborar e aplicar mecanismos adequados e eficazes para impedir abusos e 
fortalecer a capacidade do idoso de compreender plenamente as opções de tratamento existentes, seus 
riscos e benefícios. 

Esses mecanismos deverão assegurar que a informação proporcionada seja adequada, clara e 
oportuna, disponível de forma não discriminatória e acessível e apresentada de maneira 
compreensível de acordo com a identidade cultural, nível educativo e necessidades de comunicação 
do idoso. 

As instituições públicas ou privadas e os profissionais da saúde não poderão administrar nenhum 
tratamento, intervenção ou pesquisa de caráter médico ou cirúrgico sem o consentimento informado 
do idoso. 

Nos casos de emergência médica que ponham em risco a vida e quando não for possível obter o 
consentimento informado, poderão ser aplicadas as exceções estabelecidas em conformidade com a 
legislação nacional. 

O idoso tem direito a aceitar, recusar ou interromper voluntariamente tratamentos médicos ou 
cirúrgicos, inclusive os da medicina tradicional, alternativa e complementar, pesquisa, experimentos 
médicos ou científicos, sejam de caráter físico ou psíquico, e a receber informação clara e oportuna 
sobre as possíveis consequências e os riscos dessa decisão. 
Os Estados Partes estabelecerão também um processo por meio do qual o idoso possa manifestar de 
maneira expressa sua vontade antecipada e instruções a respeito das intervenções em matéria de 
atenção à saúde, inclusive os cuidados paliativos. Nesses casos, esta vontade antecipada poderá ser 
expressada, modificada ou ampliada em qualquer momento somente pelo idoso, mediante 
instrumentos juridicamente vinculantes, em conformidade com a legislação nacional. 

Artigo 12 
Direitos do idoso que recebe serviços de cuidado de longo prazo 

O idoso tem direito a um sistema integral de cuidados que proporcione proteção e promoção da 
saúde, cobe11ura de serviços sociais, segurança alimentar e nutricional, água, vestuário e habitação, 

,,, 
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permitindo que o idoso possa decidir permanecer em seu domicílio e manter sua independência e 
autonomia. 

Os Estados Partes deverão formular medidas de apoio às famílias e cuidadores mediante a introdução 
de serviços para aqueles que realizam atividades de cuidados para com o idoso, levando em conta as 
necessidades de todas as famílias e outras formas de cuidados, bem como a plena participação do 
idoso, respeitando sua opinião. 
Os Estados Paties deverão adotar medidas para desenvolver um sistema integral de cuidados que leve 
especialmente em conta a perspectiva de gênero e o respeito à dignidade e integridade física e mental 
do idoso. 

Para garantir ao idoso o gozo efetivo de seus direitos humanos nos serviços de cuidado de longo 
prazo, os Estados Partes se comprometem a: 

a) Estabelecer mecanismos para assegurar que o início e término dos serviços de cuidado de 
longo prazo estejam sujeitos à manifestação da vontade livre e expressa do idoso. 

b) Incentivar que esses serviços contem com pessoal especializado que possa oferecer uma 
atenção adequada e integral e prevenir ações ou práticas que possam produzir dano ou 
agravar a condição existente. 

c) Estabelecer um marco regulatório adequado para o funcionamento dos serviços de cuidado 
de longo prazo que permita avaliar e acompanhar a situação do idoso, incluindo a adoção de 
medidas para: 

i. Garantir o acesso do idoso à informação, em patiicular a seus registros pessoais, 
sejam físicos ou digitais, e promover o acesso aos meios de comunicação e 
informação, inclusive as redes sociais, bem como informar ao idoso sobre seus 
direitos e sobre o marco jurídico e protocolos que regem os serviços de cuidado de 
longo prazo. 

ii. Prevenir ingerências arbitrárias ou ilegais em sua vida privada, família, domicílio ou 
unidade doméstica, ou qualquer outro âmbito no qual ocorram, bem como em sua 
correspondência ou qualquer outro tipo de comunicação. 

i i i. Promover a interação familiar e social do idoso, levando em conta todas as famílias e 
suas relações afetivas. 

iv. Proteger a segurança pessoal e o exercício da liberdade e mobilidade do idoso. 

v. Proteger a integridade do idoso e sua privacidade e intimidade nas atividades que 
realiza, particularmente nos atos de higiene pessoal. 

d) Estabelecer a legislação necessária, em conformidade com os mecanismos nacionais, para 
que os responsáveis e o pessoal de serviços de cuidado de longo prazo respondam 
administrativa, civil e/ou penalmente pelos atos que pratiquem em detrimento do idoso, 
conforme o caso. 
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Adotar medidas adequadas, quando cabível, para que o idoso que esteja recebendo serviços 
de cuidado de longo prazo conte com serviços de cuidados paliativos que abranjam o 
paciente, seu entorno e sua família. 

Artigo 13 
Direito à liberdade pessoal 

O idoso tem direito à liberdade e segurança pessoal, independentemente do âmbito em que se 
desenvolva. 

Os Estados Pat1es assegurarão que o idoso desfrute do direito à liberdade e segurança pessoal e que 
em nenhum caso a idade justifique a privação ou restrição arbitrária de sua liberdade. 

Os Estados Pat1es garantirão que qualquer medida de privação ou restrição de liberdade será tomada 
em conformidade com a lei e assegurarão que o idoso privado de liberdade em razão de um processo 
tenha, em igualdade de condições com outros setores da população, direito a garantias de acordo com 
o direito internacional dos direitos humanos e a ser tratado em conformidade com os objetivos e 
princípios da presente Convenção. 

Os Estados Pat1es garantirão o acesso do idoso privado de liberdade a programas especiais e atenção 
integral, inclusive os mecanismos de reabilitação para sua reinserção na sociedade e, conforme o 
caso, promoverão medidas alternativas com relação à privação de liberdade, de acordo com seus 
ordenamentos jurídicos internos. 

Artigo 14 
Direito à liberdade de expressão e opinião e ao acesso à informação 

O idoso tem direito à liberdade de expressão e opinião e ao acesso à informação, em igualdade de 
condições com outros setores da população e pelos meios de sua escolha. 

Os Estados Pat1es adotarão medidas destinadas a garantir ao idoso o exercício efetivo desses direitos. 

Artigo 15 
Direito à nacionalidade e à liberdade de circulação 

O idoso tem direito à liberdade de circulação, à liberdade para escolher sua residência e a possuir 
uma nacionalidade em igualdade de condições com os outros setores da população, sem 
discriminação por razões de idade. 

Os Estados Partes adotarão medidas destinadas a garantir ao idoso o exercício efetivo desses direitos. 

Artigo 16 
Direito à privacidade e à intimidade 

O idoso tem direito à privacidade e à intimidade e a não ser objeto de ingerências arbitrárias ou 
ilegais em sua vida privada, família, domicílio ou unidade doméstica, ou qualquer âmbito em que se 
desenvolvam, bem como em sua correspondência ou qualquer outro tipo de comunicação. 
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O idoso tem direito a não ser objeto de agressões contra sua dignidade, honra e reputação, e à 
privacidade nos atos de higiene pessoal ou nas atividades que realize, independentemente do âmbito 
em que se desenvolvam. 

Os Estados Partes adotarão as medidas necessárias para garantir estes direitos, particularmente ao 
idoso que recebe serviços de cuidado de longo prazo. 

Artigo 17 
Direito à seguridade social 

Todo idoso tem direito à seguridade social que o proteja para levar uma vida digna. 

Os Estados Partes promoverão progressivamente, de acordo com os recursos disponíveis, que o idoso 
receba uma renda para uma vida digna por meio dos sistemas de seguridade social e outros 
mecanismos flexíveis de proteção social. 

Os Estados Pattes buscarão facilitar, mediante convênios institucionais, acordos bilaterais ou outros 
mecanismos hemisféricos, o reconhecimento de prestações, contribuições à seguridade social ou 
direitos de pensão do idoso migrante. 

Todo o disposto neste attigo será aplicado em conformidade com a legislação nacional. 

Artigo 18 
Direito ao trabalho 

O idoso tem direito ao trabalho digno e decente e à igualdade de oportunidades e de tratamento em 
relação aos outros trabalhadores, seja qual for a sua idade. 

Os Estados Pattes adotarão medidas para impedir a discriminação profissional do idoso. Fica proibida 
qualquer distinção que não se baseie nas exigências próprias da natureza do cargo, em conformidade 
com a legislação nacional e de forma apropriada às condições locais. 

O emprego ou a ocupação devem contar com as mesmas garantias, beneficios, direitos trabalhistas e 
sinçlicais, e ser remunerados pelo mesmo salário aplicável a todos os trabalhadores frente a iguais 
tarefas e responsabilidades. 

Os Estados Partes adotarão as medidas legislativas, administrativas ou de outra índole para promover 
o emprego formal do idoso e regular as diversas formas de autoemprego e o emprego doméstico, 
visando a prevenir abusos e garantir uma adequada cobettura social e o reconhecimento do trabalho 
não remunerado. 

Os Estados Pattes promoverão programas e medidas que facilitem uma transição gradual à 
aposentadoria, para o que poderão contar com a patticipação das organizações representativas de 
empregadores e trabalhadores e de outros organismos interessados. 

Os Estados Partes promoverão políticas trabalhistas dirigidas a proptctar que as condições, o 
ambiente de trabalho, horários e a organização das tarefas sejam adequadas às necessidades e 
características do idoso. 
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Os Estados Partes incentivarão o desenvolvimento de programas para a capacitação e 
certificação de conhecimento e saberes para promover o acesso do idoso a mercados de 
trabalho mais inclusivos. 

Artigo 19 
Direito à saúde 

O idoso tem direito à saúde física e mental, sem nenhum tipo de discriminação. 

Os Estados Partes deverão formular e implementar políticas públicas intersetoriais de saúde 
orientadas a uma atenção integral que inclua a promoção da saúde, a prevenção e a atenção à doença 
em todas as etapas, e a reabilitação e os cuidados paliativos do idoso, a fim de propiciar o desfrttte do 
mais alto nível de bem-estar físico, mental e social. Para tornar efetivo este direito, os Estados Partes 
se comprometem a tomar as seguintes medidas: 

a) Assegmar a atenção preferencial e o acesso universal, equitativo e oportuno em 
serviços integrais de saúde de qualidade baseados na atenção primária e aproveitar a 
medicina tradicional, alternativa e complementar, em conformidade com a legislação 
nacional e com os usos e costumes. 

b) Formular, implementar, fmialecer e avaliar políticas públicas, planos e estratégias 
para fomentar um envelhecimento ativo e saudável. 

c) Fomentar políticas públicas sobre saúde sexual e reprodutiva do idoso. 

d) Fomentar, quando cm-responda, a cooperação internacional na área de formulação de 
políticas públicas, planos, estratégias e legislação, e o intercâmbio de capacidades e 
recursos para implementar programas de saúde para o idoso e seu processo de 
envelhecimento. 

e) Fortalecer as ações de prevenção por meio das autoridades da saúde e a prevenção de 
doenças, inclusive mediante a realização de cursos de educação, o conhecimento das 
patologias e opinião informada do idoso no tratamento de doenças crônicas e outros 
problemas de saúde. 

f) Garantir o acesso a benefícios e serviços de saúde acessíveis e de qualidade para o 
idoso com doenças não transmissíveis e transmissíveis, inclusive as doenças 
sexualmente transmissíveis. 

g) Fortalecer a implementação de políticas públicas orientadas a melhorar o estado 
nutricional do idoso. 

h) Promover o desenvolvimento de serviços sociossanitários integrados especializados 
para atender ao idoso com doenças que geram dependência, inclusive as 
enfermidades crônicas degenerativas, as demências e a doença de Alzheimer. 
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i) Fortalecer as capacidades dos trabalhadores dos serviços de saúde, sociais e 
sociossanitários integrados e de outros atores, com relação à atenção ao idoso, 
levando em consideração os princípios constantes da presente Convenção. 

j) Promover e fortalecer a pesquisa e a formação acadêmica profissional e técnica 
especializada em geriatria, gerontologia e cuidados paliativos. 

k) Formular, adequar e implementar, segundo a legislação vigente em cada país, 
políticas referentes à capacitação e aplicação da medicina tradicional, alternativa e 
complementar, com relação à atenção integral ao idoso. 

I) Promover as medidas necessárias para que os serviços de cuidados paliativos estejam 
disponíveis e acessíveis ao idoso, bem como para apoiar suas famílias. 

m) Garantir ao idoso a disponibilidade e o acesso aos medicamentos reconhecidos como 
essenciais pela Organização Mundial da Saúde, incluindo os medicamentos 
controlados que sejam necessários aos cuidados paliativos. 

n) Garantir ao idoso o acesso à informação contida em seus registros pessoais, sejam 
fisicos ou digitais. 

o) Promover e garantir progressivamente, de acordo com suas capacidades, o 
acompanhamento e a capacitação de pessoas que exercem tarefas de cuidado do 
idoso, incluindo familiares, a fim de assegurar sua saúde e bem-estar. 

Artigo 20 
Direito à educação 

O idoso tem direito à educação em igualdade de condições com outros setores da população e sem 
discriminação, nas modalidades definidas por cada um dos Estados Partes, a participar de programas 
educativos existentes em todos os níveis e a compatiilhar seus conhecimentos e experiências com 
todas as gerações. 

Os .Estados Paties garantirão o exercício efetivo do direito à educação do idoso e se comprometem a: 

a) Facilitar ao idoso o acesso a programas educativos e de formação adequados que 
permitam o acesso, entre outros, aos diversos níveis do ciclo educativo, a programas 
de alfabetização e pós-alfabetização, formação técnica e profissional e à educação 
permanente contínua, em especial aos grupos em situação de vulnerabilidade. 

b) Promover o desenvolvimento de programas, materiais e formatos educativos 
adequados e acessíveis ao idoso, que atendam suas necessidades, preferências, 
aptidões, motivações e identidade cultural. 

c) Adotar as medidas necessárias para reduzir e, progressivamente, eliminar as barreiras 
e as dificuldades de acesso a bens e serviços educativos no meio rural. 
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d) Promover a educação e formação do idoso no uso das novas tecnologias da 
informação e das comunicações (TICs) para minimizar a brecha digital, geracional e 
geográfica e aumentar a integração social e comunitária. 

e) Formular e implementar políticas ativas para erradicar o analfabetismo do idoso, em 
especial das mulheres e grupos em situação de vulnerabilidade. 

f) Fomentar e facilitar a participação ativa do idoso em atividades educativas, tanto 
formais como informais. 

Artigo 21 
Direito à cultura 

O idoso tem direito à identidade cultural, a participar na vida cultural e artística da comunidade, a 
desfrutar dos benefícios do progresso científico e tecnológico e de outros produtos da diversidade 
cultural, bem como a compartilhar seus conhecimentos e experiências com outras gerações, em 
qualquer dos contextos em que se desenvolva. 

Os Estados Paties reconhecerão, garantirão e protegerão o direito à propriedade intelectual do idoso, 
em condições de igualdade com os demais setores da população e de acordo com a legislação interna 
e os instrumentos internacionais adotados nesse âmbito. 

Os Estados Partes promoverão as medidas necessárias para assegurar o acesso preferencial do idoso a 
bens e serviços culturais, em formatos e condições acessíveis. 

Os Estados Paties fomentarão programas culturais para que o idoso possa desenvolver e utilizar seu 
potencial criativo, atiístico e intelectual, para seu benefício próprio e para o enriquecimento da 
sociedade como agente transmissor de valores, conhecimentos e cultura. 

Os Estados Paties estimularão a participação das organizações de idosos no planejamento, realização 
e divulgação de projetos educativos e culturais. 

Os Estados Partes incentivarão, mediante ações de reconhecimento e estímulo, as contribuições do 
idoso às diferentes expressões artísticas e culturais. 

Artigo 22 
Direito à recreação, ao lazer e ao esporte 

O idoso tem direito à recreação, atividade física, lazer e esporte. 

Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento de serviços e programas de recreação, incluindo o 
turismo, bem como de atividades de lazer e esportivas que levem em conta os interesses e as 
necessidades do idoso, em patiicular o que recebe serviços de cuidado de longo prazo, a fim de 
melhorar sua saúde e qualidade de vida em todas as suas dimensões e promover sua autorrealização, 
independência, autonomia e inclusão na comunidade. 

O idoso poderá patiicipar do estabelecimento, gestão e avaliação desses serviços, programas e 
atividades. 
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Artigo 23 
Direito à propriedade 

Todo idoso tem direito ao uso e gozo de seus bens e a não ser privado deles por motivos de idade. A 
lei pode subordinar tal uso e gozo ao interesse social. 

Nenhum idoso pode ser privado de seus bens, salvo mediante o pagamento de indenização justa, por 
razões de utilidade pública ou de interesse social, nos casos e na forma estabelecidos pela lei. 

Os Estados Partes adotarão todas as medidas necessárias para garantir ao idoso o exercício do direito 
à propriedade, incluindo a livre disposição de seus bens, e para prevenir o abuso e a alienação ilegal 
de sua propriedade. 

Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas para eliminar toda prática administrativa ou 
financeira que discrimine o idoso, principalmente as mulheres idosas e os grupos em situação de 
vulnerabilidade no que se refere ao exercício de seu direito à propriedade. 

Artigo 24 
Direito à moradia 

O idoso tem direito à moradia digna e adequada, e a viver em ambientes seguros, saudáveis, 
acessíveis e adaptáveis a suas preferências e necessidades. 

Os Estados Partes deverão adotar as medidas pertinentes para promover o pleno gozo deste direito e 
facilitar o acesso do idoso a serviços sociossanitários integrados e a serviços de cuidados domiciliares 
que lhe permitam residir em seu próprio domicílio conforme a sua vontade. 

Os Estados Partes deverão garantir o direito do idoso à moradia digna e adequada e adotarão políticas 
de promoção do direito à moradia e do acesso à terra reconhecendo as necessidades do idoso e 
atribuindo prioridade aos que se encontrem em situação de vulnerabilidade. Além disso, os Estados 
Paties fomentarão progressivamente o acesso ao crédito habitacional ou outras formas de 
financiamento sem discriminação, promovendo, entre outros, a colaboração com o setor privado, a 
sociedade civil e outros atores sociais. As políticas deverão levar especialmente em conta: 

a) . A necessidade de construir ou adaptar progressivamente soluções habitacionais para 
que estas sejam arquitetonicamente adequadas e acessíveis ao idoso com deficiência 
e com impedimentos relacionados com sua mobilidade .. 

b) As necessidades específicas do idoso, particularmente o que vive sozinho, por meio 
de subsídios para o aluguel, apoio às renovações da habitação e outras medidas 
petiinentes, segundo a capacidade dos Estados Partes. 

Os Estados Partes promoverão o estabelecimento de procedimentos expeditos de reclamação e justiça 
em caso de desalojamento de idosos e adotarão as medidas necessárias para protegê-los contra os 
desalojamentos forçados ilegais. 

Os Estados Paties deverão promover programas para a prevenção de acidentes no entorno e no 
domicílio do idoso. 
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Artigo 25 
Direito a um meio ambiente saudável 

O idoso tem direito a viver em um meio ambiente saudável e a contar com serviços públicos básicos; 
nesse sentido, os Estados Partes adotarão as medidas pe1tinentes para salvaguardar e promover o 
exercício deste direito, entre elas: 

a) Fomentar o desenvolvimento pleno do idoso em harmonia com a natureza. 

b) Garantir o acesso do idoso em condições de igualdade a serviços públicos básicos de 
água potável e saneamento, entre outros. 

Artigo 26 
Direito à acessibilidade e à mobilidade pessoal 

O idoso tem direito à acessibilidade ao entorno ftsico, social, econômico e cultural e à sua mobilidade 
pessoal. 

A fim de garantir a acessibilidade e a mobilidade pessoal do idoso para que possa viver de forma 
independente e pmticipar plenamente em todos os aspectos da vida, os Estados Pa1tes adotarão de 
maneira progressiva medidas pertinentes para assegurar o acesso do idoso, em igualdade de 
condições com as demais pessoas, ao entorno ftsico, transporte, informação e comunicações, 
inclusive os sistemas e as tecnologias da informação e das comunicações, e a outros serviços e 
instalações abe1tos ao público ou de uso público, tanto em zonas urbanas como rurais. Estas medidas, 
que incluirão a identificação e eliminação de obstáculos e barreiras de acesso, aplicar-se-ão, entre 
outros, ao seguinte: 

a) Os ediftcios, as vias públicas, o transpmte e outras instalações externas e internas, 
como centros educativos, residências, instalações médicas e locais de trabalho. 

b) Os serviços de informação, comunicações e de outro tipo, inclusive os serviços 
eletrônicos e de emergência. 

Os Estados Partes também adotarão as medidas pe1tinentes para: 

a) Desenvolver, promulgar e supervisionar a aplicação de normas mínimas e diretrizes 
sobre a acessibilidade das instalações e dos serviços abe1tos ao público ou de uso 
público. 

b) Assegurar que as entidades públicas e privadas que possuam instalações e serviços 
abe1tos ao público ou de uso público levem em conta todos os aspectos de 
acessibilidade para o idoso. 

c) Oferecer formação a todas as pessoas envolvidas nos problemas de acessibilidade 
que o idoso enfrenta. 

d) Promover outras formas adequadas de assistência e apoio ao idoso para assegurar seu 
acesso à informação. 
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e) Promover o acesso do idoso aos novos sistemas e tecnologias da informação e das 
comunicações, inclusive a Internet, e que estas sejam acessíveis ao menor custo 
possível. 

f) Propiciar ao idoso o acesso a tarifas preferenciais ou gratuitas de serviços de 
transpotie público ou de uso público; 

g) Promover iniciativas, nos serviços de transporte público ou de uso público, para que 
haja assentos reservados para o idoso, os quais deverão ser identificados com a 
sinalização correspondente; 

h) Dotar os edifícios e outras instalações abetias ao público de sinalização em formatos 
de fácil leitura e compreensão e adequados para o idoso. 

Artigo 27 
Direitos políticos 

O idoso tem direito à patiicipação na vida política e pública em igualdade de condições com as 
demais pessoas e a não ser discriminado por motivo de idade. 

O idoso tem direito a votar livremente e ser eleito, devendo o Estado facilitar as condições e os meios 
para o exercício desses direitos. 

Os Estados Paties garantirão ao idoso uma participação plena e efetiva no que diz respeito a seu 
direito ao voto e adotarão as medidas petiinentes para: 

a) Garantir que os procedimentos, instalações e materiais eleitorais sejam adequados, 
acessíveis e fáceis de entender e utilizar. 

b) Proteger o direito do idoso ao voto secreto em eleições e referendos públicos, sem 
intimidação. 

c) Garantir a livre expressão da vontade do idoso como eleitor e, quando necessário e 
com seu consentimento, permitir que uma pessoa de sua escolha lhe preste 
assistência para votar. 

d) Criar e fotialecer mecanismos de participação cívica com o objetivo de incorporar, 
nos processos de tomada de decisão em todos os níveis de governo, as opiniões, 
contribuições e demandas do idoso e de suas agremiações e associações. 

Artigo 28 
Direito de reunião e de associação 

O idoso tem direito a reunir-se pacificamente e a formar livremente suas próprias agremiações ou 
associações, em conformidade com o direito Internacional dos direitos humanos. 
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Para tanto, os Estados Partes se comprometem a: 

a) Facilitar a criação e o reconhecimento legal dessas agremiações ou assoc~açoes, 
respeitando sua liberdade de iniciativa e prestando apoio para sua formação e 
desempenho de acordo com a capacidade dos Estados Partes. 

b) Fortalecer as associações de idosos e o desenvolvimento de lideranças positivas que 
facilitem a consecução de seus objetivos e a difusão dos direitos enunciados na 
presente Convenção. 

Artigo 29 
Situações de risco e emergências humanitárias 

Os Estados Partes tomarão todas as medidas específicas que sejam necessárias para garantir a 
integridade e os direitos do idoso em situações de risco, inclusive situações de conflito armado, 
emergências humanitárias e desastres, em conformidade com as normas de direito internacional, em 
particular do direito internacional dos direitos humanos e do direito internacional humanitário. 

Os Estados Paties adotarão medidas de atenção específicas às necessidades do idoso na preparação, 
prevenção, reconstrução e recuperação em situações de emergência, desastres ou conflitos. 

Os Estados Partes propiciarão que o idoso interessado patiicipe nos protocolos de proteção civil em 
caso de desastres naturais. 

Artigo 30 
Igual reconhecimento como pessoa perante a lei 

Os Estados Partes reafirmam que o idoso tem direito ao reconhecimento de sua personalidade 
jurídica. 

Os Estados Paties reconhecerão que o idoso tem capacidade jurídica em igualdade de condições com 
as demais pessoas em todos os aspectos da vida. 

Os Estados Paties adotarão as medidas petiinentes para proporcionar o acesso do idoso ao apoio de 
que possa necessitar no exercício de sua capacidade jurídica. 

Os Estados Partes assegurarão que, em todas as medidas relativas ao exercício da capacidade jurídica, 
se proporcionem salvaguardas adequadas e efetivas para impedir abusos, em conformidade com o 
direito internacional dos direitos humanos. Essas salvaguardas assegurarão que as medidas relativas 
ao exercício da capacidade jurídica respeitem os direitos, a vontade e as preferências do idoso, sejam 
isentas de conflito de interesses ou de influência indevida, sejam proporcionais e adequadas às 
circunstâncias do idoso, se apliquem no prazo mais curto possível e estejam sujeitas a exames 
periódicos por parte de uma autoridade ou um órgão judiciário competente, independente e imparcial. 
As salvaguardas serão proporcionais ao grau em que essas medidas afetem os direitos e interesses do 
idoso. 

Sem prejuízo do disposto no presente artigo, os Estados Partes tomarão todas as medidas pertinentes 
e efetivas para garantir o direito do idoso, em igualdade de condições com as demais pessoas, a ser 
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proprietário e herdar bens, controlar seus próprios assuntos econômicos e ter acesso em igualdade de 
condições a empréstimos bancários, hipotecas e outras modalidades de crédito financeiro e zelarão 
para que o idoso não seja privado de seus bens de maneira arbitrária. 

Artigo 31 
Acesso à Justiça 

O idoso tem direito a ser ouvido, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um 
juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na 
apuração de qualquer acusação penal formulada contra ele, ou para que se determinem seus direitos 
ou obrigações de ordem civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza. 

Os Estados Paties se comprometem a assegurar que o idoso tenha acesso efetivo à justiça em 
igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive mediante a adoção de ajustes de 
procedimento em todos os processos judiciais e administrativos em qualquer de suas etapas. 

Os Estados Paties se comprometem a garantir a devida diligência e o tratamento preferencial ao idoso 
na tramitação, resolução e execução das decisões em processos administrativos e judiciais. 

A atuação judicial deverá ser patiicularmente expedita nos casos em que esteja em risco a saúde ou a 
vida do idoso. 
Além disso, os Estados Paties desenvolverão e fortalecerão políticas públicas e programas dirigidos a 
promover: 

a) Mecanismos alternativos de solução de controvérsias. 

b) Capacitação do pessoal relacionado com a administração de justiça, inclusive o 
pessoal policial e penitenciário, em matéria de proteção dos direitos do idoso. 

Os Estados Partes acordam: 

CAPÍTULO V 
TOMADA DE CONSCIÊNCIA 

Artigo 32 

a) Adotar medidas para alcançar a divulgação e capacitação progressiva de toda a 
sociedade sobre a presente Convenção. 

b) Fomentar uma atitude positiva em relação à velhice e um tratamentO digno, 
respeitoso e considerado do idoso; e com base em uma cultura de paz, impulsionar 
ações de divulgação, promoção dos direitos e empoderamento do idoso, bem como 
evitar linguagem e imagens estereotipadas sobre a velhice. 

c) Desenvolver programas para sensibilizar a população sobre o processo de 
envelhecimento e sobre o idoso, fomentando a participação deste e de suas 
organizações na formulação e estruturação desses programas. 
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d) Promover a inclusão de conteúdos que propiciem a compreensão e aceitação da etapa 
do envelhecimento nos planos e programas de estudos nos diferentes níveis 
educativos, bem como nas agendas acadêmicas e de pesquisa. 

e) Promover o reconhecimento da experiência, sabedoria, produtividade e contribuição 
ao desenvolvimento que o idoso proporciona à sociedade em seu conjunto. 

CAPÍTULO VI 
MECANISMO DE ACOMPANHAMENTO DA CONVENÇÃO 

E MEIOS DE PROTEÇÃO 

Artigo 33 
Mecanismo de Acompanhamento 

A fim de dar seguimento aos compromissos assumidos e promover a efetiva implementação da 
presente Convenção, estabelece-se um Mecanismo de Acompanhamento constituído por uma 
Conferência de Estados Pm1es e um Comitê de Peritos. 

O Mecanismo de Acompanhamento será estabelecido quando recebido o décimo instrumento de 
ratificação ou adesão. 

As funções de secretaria do Mecanismo serão exercidas pela Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. 

Artigo 34 
Conferência de Estados Partes 

A Conferência de Estados Partes, órgão principal do Mecanismo de Acompanhamento, é integrada 
pelos Estados Pat1es na Convenção e tem, entre outras, as seguintes funções: 

a) Fazer o acompanhamento do avanço dos Estados Pat1es no cumprimento dos 
compromissos emanados da presente Convenção. 

b) Elaborar seu regulamento e aprová-lo por maioria absoluta. 

c) Fazer o acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo Comitê de Peritos e 
formular recomendações com o objetivo de melhorar o funcionamento, as regras e os 
procedimentos do Comitê. 

d) Receber, analisar e avaliar as recomendações do Comitê de Peritos e formular as 
observações pet1inentes. 

e) Promover o intercâmbio de experiências e boas práticas e a cooperação técnica entre 
os Estados Pat1es para garantir a efetiva implementação desta Convenção. 

f) Resolver qualquer assunto relacionado ao funcionamento do Mecanismo de 
Acompanhamento. 

)' \ 
\ 
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O Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos convocará a primeira reumao da 
Conferência de Estados Partes no prazo de noventa dias após a constituição do Mecanismo de 
Acompanhamento. A primeira reunião da Conferência será realizada na sede da Organização, a 
menos que um Estado Parte ofereça sede, para aprovar seu regulamento e metodologia de trabalho, 
bem como para eleger suas autoridades. A reunião será presidida por representante do Estado que 
deposite o primeiro instrumento de ratificação ou adesão da presente Convenção. 

As reuniões posteriores serão convocadas pelo Secretário-Geral da Organização dos Estados 
Americanos a pedido de qualquer Estado Parte, com a aprovação de dois terços dos mesmos, e nelas 
poderão patiicipar como observadores os outros Estados membros da Organização. 

Artigo 35 
Comitê de Peritos 

O Comitê de Peritos será integrado por especialistas designados por cada um dos Estados Paties na 
Convenção. O quórum para as reuniões será estabelecido em seu regulamento. 

O Comitê de Peritos tem as seguintes funções: 

a) Colaborar no acompanhamento do progresso dos Estados Paties na implementação 
da presente Convenção, sendo responsável pela análise técnica dos relatórios 
periódicos apresentados pelos Estados Partes. Para tanto, os Estados Paties se 
comprometem a apresentar ao Comitê de Peritos um relatório sobre o cumprimento 
das obrigações contidas na presente Convenção, no prazo de um ano após a 
realização da primeira reunião. Daí em diante, os Estados Partes apresentarão 
relatórios a cada quatro anos. 

b) Apresentar recomendações para o cumprimento progressivo da Convenção, com base 
nos relatórios apresentados pelos Estados Partes, em conformidade com o tema 
objeto de análise. 

c) Elaborar e aprovar seu próprio regulamento no âmbito das funções estabelecidas no 
presente atiigo. 

O Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos convocará a primeira reunião do Comitê 
de Peritos no prazo de noventa dias após a constituição do Mecanismo de Acompanhamento. A 
primeira reunião do Comitê será realizada na sede da Organização, a menos que um Estado Parte 
ofereça sede, para aprovar seu regulamento e metodologia de trabalho, bem como para eleger suas 
autoridades. A reunião será presidida por representante do Estado que deposite o primeiro 
instrumento de ratificação ou adesão da presente Convenção. 

O Comitê de Peritos terá sua sede na Organização dos Estados Americanos. 
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Artigo 36 
Sistema de petições individuais 

Qualquer pessoa, grupo de pessoas ou entidade não governamental legalmente reconhecida em um ou 
mais Estados membros da Organização dos Estados Americanos pode apresentar à Comissão 
Interatnericana de Direitos Humanos petições que contenham denúncias ou queixas de violação de 
algum dos miigos da presente Convenção por um Estado Parte. 

Para a aplicação do previsto no presente miigo será levada em conta a natureza progressiva da 
vigência dos direitos econômicos, sociais e culturais objeto de proteção pela presente Convenção. 

Além disso, todo Estado Pmie poderá, no momento do depósito de seu instrumento de ratificação 
desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece a 
competência da Comissão Interamericana de Direitos Humanos para receber e examinar as 
comunicações em que um Estado Parte alegue que outro Estado Parte incorreu em violações dos 
direitos humanos estabelecidos na presente Convenção. Nesse caso, serão aplicadas todas as normas 
de procedimento pertinentes contidas na Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

Os Estados Partes poderão formular consultas à Comissão em questões relacionadas com a efetiva 
aplicação da presente Convenção. Além disso, poderão solicitar à Comissão assessoramento e 
cooperação técnica para assegurar a aplicação efetiva de qualquer disposição da presente Convenção. 
A Comissão, dentro de suas possibilidades, prestará o assessoramento e a assistência solicitados. 

Todo Estado Pa1ie poderá, no momento do depósito de seu instrumento de ratificação desta 
Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece como 
obrigatória, de pleno direito e sem acordo especial, a competência da Cmie Interamericana de 
Direitos Humanos sobre todos os casos relativos à interpretação ou aplicação desta Convenção. Nesse 
caso, serão aplicadas todas as normas de procedimento pertinentes contidas na Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 37 
Assinatura, ratificação, adesão e entrada em vigor 

A presente Convenção está aberta à assinatura, ratificação e adesão por parte de todos os Estados 
membros da Organização dos Estados Americanos. Após sua entrada em vigor, todos os Estados 
membros da Organização que não a tenham assinado poderão aderir à Convenção. 

Esta Convenção está sujeita à ratificação por parte dos Estados signatários de acordo com seus 
respectivos procedimentos constitucionais. Os instrumentos de ratificação ou adesão serão 
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data de depósito do segundo 
instrumento de ratificação ou adesão na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

,\ , ~. 
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Para cada Estado que ratificar a presente Convenção, ou a ela aderir, após o depósito do segundo 
instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a patiir da data 
em que tal Estado tenha depositado o instrumento correspondente. 

Artigo 38 
Reservas 

Os Estados Partes poderão formular reservas à Convenção no momento de sua assinatura, ratificação 
ou adesão, desde que não sejam incompatíveis com o objeto e fim da Convenção e versem sobre uma 
ou mais de suas disposições específicas. 

Artigo 39 
Denúncia 

A Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas qualquer um dos Estados Partes poderá 
denunciá-la mediante notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral da Organização dos Estados 
Americanos. Transcorrido um ano a patiir da data de depósito do instrumento de denúncia, a 
Convenção cessará seus efeitos para esse Estado, permanecendo em vigor para os demais Estados 
Partes. A denúncia não eximirá o Estado Patie das obrigações impostas pela presente Convenção com 
respeito a toda ação ou omissão ocorrida antes da data em que a denúncia tenha entrado em vigor. 

Artigo 40 
Depósito 

O instrumento original da Convenção, cujos textos em espanhol, fi·ancês, inglês e potiuguês são 
igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, 
que enviará cópia cetiificada do texto para registro e publicação à Secretaria das Nações Unidas, em 
conformidade com o Artigo 102 da Catia das Nações Unidas. 

Artigo 41 
Emendas 

Qualquer Estado Parte pode submeter à Conferência de Estados Partes propostas de emendas 
a e~ta Convenção. 

As emendas entrarão em vigor para os Estados que as ratificarem na data em que dois terços 
dos Estados Paties tenham depositado o respectivo instrumento de ratificação. Para os outros Estados 

Partes, entrarão em vigor na data em que depositarem seus respectivos instrumentos de ratificação. 
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NOTAS DE RODAPÉ 

I. ( ... ) O Canadá não endossa o texto final adotado mediante esta resolução. O Canadá 
manifestou reiteradamente sua preocupação de que os esforços para colocar em prática esta 
convenção duplicariam as atividades que realiza o Grupo de Trabalho Aberto da ONU sobre 
Envelhecimento. O Canadá sustenta que a referida convenção dificultará, 
desnecessariamente, o trabalho realizado pelos sistemas internacionais de monitoramento dos 
direitos humanos, além de duplicar o monitoramento dos direitos humanos do idoso. O 
Canadá continuará a trabalhar com a OEA e seus Estados membros, de maneira prática, para 
a promoção dos direitos do idoso. 

2. ( ... ) reservas e preocupações com respeito ao assunto e à resultante convenção. Os Estados 
Unidos continuam convencidos de que é importante que a OEA e as Nações Unidas abordem 
os vários desafios enfrentados pelo idoso neste Hemisfério e no mundo todo, inclusive no 
que se refere ao exercício de seus direitos humanos. No entanto, não acreditamos que seja 
necessária uma convenção para assegurar a proteção dos direitos humanos do idoso. Os 
Estados Unidos consideram que, em vez de promover este novo instrumento, seria melhor 
que a OEA e seus Estados membros dedicassem seus recursos para definir medidas práticas 
que os Governos das Américas podem adotar com a finalidade de combater a discriminação 
contra o idoso, incluindo melhores práticas por meio de leis nacionais, assim como uma 
melhor implementação dos tratados internacionais em matéria de direitos humanos. Esses 
esforços deveriam ser destinados ao atendimento, de maneira prática e imediata, dos desafios 
enfrentados pelo idoso. 

3. ( ... )nem de modo que crie um direito à mot1e. 

4. ( ... ) abrange a Lei Orgânica de Seguridade Social e a Lei do Idoso, mediante as quais se 
asseguram ao idoso medidas de proteção por pat1e da família, da sociedade e do Estado. 
Valorizamos o esforço envidado pelos Estados membros da Organização destinados à 
obtenção de um instrumento regional juridicamente vinculante com vistas a proteger os 
direitos humanos do idoso. No entanto, o Governo da Nicarágua considera que o conteúdo da 
Convenção criará uma duplicidade de tarefas que já vêm sendo realizadas por outros órgãos 
do Sistema lnteramericano de Direitos Humanos. Além disso, seu caráter e efeito transversais 
incidiriam sobre o ordenamento jurídico vigente na Nicarágua, razões pelas quais o Governo 
da República da Nicarágua manifesta sua expressa reserva ao conteúdo da Convenção 
Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos. 

5. ( ... ) do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, estabelecidos como "meios de 
proteção", contrariam os objetivos para os quais foram criados. A CIDH e a CorteiDH devem 
ser reformuladas devido à tendenciosidade, politização e atitude discriminatória e seletiva 
que assumiram contra os governos progressistas da região. Essas características destruíram a 
credibilidade das referidas instituições que, em algum momento, apoiaram-se em valores 
éticos e no compromisso de proteger os direitos humanos. Por esse motivo, o Estado 
venezuelano tomou a decisão de denunciar a Convenção Interamericana de Direitos 
Humanos. 

6. ( ... )estipulações da Constituição do Paraguai. 

AG06871 PO !.doe 

' 
' 
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I •, 

I, 

Aviso nº 481 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA--SECRETARIA 
RECEBiDO nesta Secretari$; 
Em,ir tlt-tRàsj4.: s·("horas 

12 Uft !ltuwv 4. ';f G"r! 
C7 Assinatura · Ponto 

Em 24 de 

\ 
I 

outubro de 2017. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto da Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos 
Humanos dos Idosos, concluída no âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), 
celebrada em Washington, em 15 de junho de 2015. 

Atenciosamente, 

(~ .. ----------Minist~...;ro~. :;:::de~"'=E;;.st:f:ad;.o._.Cc"""l"-1e.--fe~~ 
---~,~~~~ 

PRIMEIP~·SECRETARIA 
Em~/j_Q_j ..20\"T 

De ordem, ao Senhor Secretário·Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~ 
Sanára Costa 

------~C~h~ef~e~d~e~~!:~~----~ 

da Presidência da República 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete à 

consideração do Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 412, de 2017, o 

texto da Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos 

Idosos, concluid́a no âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), 

celebrada em Washington, em 15 de junho de 2015. A Mensagem nº 412, de 2015, 

encontra-se instruída com Exposição de Motivos firmada pelos dos Senhores 

Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, interino, e da Senhora 

Ministra de Estado dos Direitos Humanos.  

A matéria foi distribuída inicialmente, pela Mesa da Câmara dos 

Deputados às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação do Plenário e obedece ao regime 

prioritário de tramitação (Art. 151, II, RICD). 

O Convenção em apreço foi celebrada com o objetivo de promover, 

proteger e assegurar o reconhecimento aplicáveis à Convenção o pleno gozo e 

exercićio, em condições de igualdade, de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais do idoso, a fim de contribuir para sua plena inclusão, integração e 

participação na sociedade. 

O texto foi concluído no âmbito da Organização dos Estados 

Americanos (OEA) com fundamento na identificação, pelos Estados Partes da 

organização, da necessidade de se instituir um instrumento regional juridicamente 

vinculante que protegesse os direitos humanos dos idosos e fomentasse um 

envelhecimento ativo em todos os âmbitos.  

O texto é composto por 41 artigos, divididos em sete capítulos, e 

contém ainda, ao final, notas de rodapé, que consistem, na verdade, em declarações 

de algumas das Partes Signatárias a respeito do conteúdo e de limites quanto aos 

compromissos por elas assumidos nos termos da Convenção. 

O Capítulo I apresenta os objetivos, âmbito de aplicação e definições 

dos termos utilizados no texto convencional. 

O Capítulo II estabelece os princípios gerais aplicáveis à 

Convenção, o que é nada mais que uma lista extensa de direitos e prerrogativas que 
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são reconhecidos em favor das pessoas idosas, dentre os quase destacamos: a 

promoção e defesa dos direitos humanos e liberdades fundamentais do idoso; a 

valorização do idoso, seu papel na sociedade e sua contribuição ao 

desenvolvimento; a dignidade, independência, protagonismo e autonomia do idoso; 

a igualdade e não discriminação; a participação, integração e inclusão plena e 

efetiva na sociedade; direito ao bem-estar e cuidado, a autor realização; a 

solidariedade e o fortalecimento da proteção familiar; a proteção judicial; a 

responsabilidade do Estado e a participação da família e da comunidade na 

integração ativa, plena e produtiva do idoso dentro da sociedade, bem como em seu 

cuidado e atenção, de acordo com a legislação interna, entre outros. 

O Capítulo III contempla o compromisso dos Estados Partes quanto 

ao cumprimento de uma série de deveres gerais estabelecidos pela Convenção, 

inclusive de salvaguardar os direitos humanos e liberdades fundamentais do idoso, 

sem discriminação de nenhum tipo, conforme estabelecido nos termos do Artigo 4º, 

com destaque para as medidas voltadas a prevenir, punir e erradicar as práticas 

como o isolamento, abandono, sujeições flsicas prolongadas, aglomeração, 

expulsão da comunidade, negação de nutrição, infantilização, tratamentos médicos 

inadequados ou desproporcionais e de todas aquelas que constituam maus-tratos ou 

penas cruéis, desumanas ou degradantes que atentem contra a segurança e 

integridade do idoso. 

O Capítulo IV elenca e detalha os principais direitos dos idosos a 

serem protegidos sob a égide das normas da Convenção, mas cuja 

responsabilidade quanto à garantia e observância é atribuída aos Estados Partes. 

Nos artigos 5º a 31 são elencados esses direitos, muitos deles sendo direitos gerais 

da pessoa humana, em relação aos quais o texto ratifica a necessidade de sua 

proteção no caso do idosos, ao passo que outros são direitos e garantias que dizem 

respeito especificamente à condição de pessoa idosa. São eles: igualdade e não 

discriminação por razões de idade; Direito à vida e à dignidade na velhice; Direito à 

independência e à autonomia; Direito à segurança e a uma vida sem nenhum tipo de 

violência; Direito a não ser submetido à tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, 

desumanos ou degradantes; Direito a manifestar consentimento livre e informado no 

âmbito da saúde; Direitos do idoso que recebe serviços de cuidado de longo prazo; 

Direito à liberdade pessoal; Direito à liberdade de expressão e opinião e ao acesso à 

informação; Direito à nacionalidade e à liberdade de circulação; Direito à privacidade 

e à intimidade; Direito à seguridade social; Direito ao trabalho; Direito à saúde; 

Direito à educação; Direito à cultura; Direito à recreação, ao lazer e ao esporte; 

Direito à propriedade; Direito à moradia; Direito a um meio ambiente saudável; 
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Direito à acessibilidade e à mobilidade pessoal; Direitos polit́icos; Direito de reunião 

e de associação; direito ao amparo em situações de risco e emergências 

humanitárias; Direito a igual reconhecimento como pessoa perante a lei e o Direito 

de acesso à Justiça. 

No Capítulo V, a Convenção estabelece norma pela qual os Estados 

Partes comprometem-se a promover uma tomada de consciência sobre a condição 

de idoso, por meio de medidas que fomentem uma atitude positiva em relação à 

velhice e à importância de um tratamento digno e respeitoso aos idosos. 

O Capítulo VI estabelece um mecanismo de acompanhamento da 

Convenção, constituid́o por uma Conferência de Estados Partes e por um Comitê de 

Peritos, bem com um Sistema de Petições Individuais, que prevê a possibilidade de 

apresentação de petições que contenham denúncias ou queixas à Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos.  

O Capítulo VII trata de questões adjetivas, instrumentais, relativas 

aos procedimentos de assinatura, ratificação, adesão, entrada em vigor, depósito, 

denúncia, formulação de reservas e apresentação de emendas ao texto da 

Convenção. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Há alguns anos vinha desenvolvendo-se, no âmbito da Organização 

dos Estados Americanos, OEA, debate a respeito da condição dos idosos nas 

sociedades modernas americanas. O resultado destas conversações resultou no 

consenso sobre a necessidade de adoção de um instrumento internacional 

juridicamente vinculante tendo por objeto a situação dos idosos, eis que não havia, 

no plano do direito internacional regional, normativa específica sobre o tema. Assim, 

por ocasião do Quadragésimo Quinto Periódo Ordinário de Sessões da OEA, 

realizado aos 15 e 16 de junho de 2015, em Washington, D.C., foi aprovada pela 

Assembleia Geral daquela organização internacional a Resolução AG/RES. 2875 

(9XLV-O/15) que adotou a Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos 

Humanos dos Idosos, que ora consideramos. 

O Brasil engajou-se fortemente nas negociações do texto 

convencional e participou ativamente na definição do texto normativo, desde o início, 

haja vista que nosso País tem grande interesse na questão em função da verdadeira 

transformação na pirâmide demográfica nacional que, ano após ano, tem se 
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verificado no País. Tal fenômeno é marcado pelo constante aumento da população 

de pessoas mais velhas, inclusive idosos, pari passu ao constante decréscimo 

relativo da população composta por jovens. Ou seja, há décadas está em pleno 

andamento um processo de envelhecimento relativo da população brasileira, 

seguindo aliás, uma tendência global. Atualmente, a população idosa brasileira 

corresponde a 27,9 milhões de pessoas, conforme a Pesquisa Nacional por Amostra 

de Domiciĺios, PNAD 2014. Além disso, de acordo com o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatiśtica (IBGE), esse número dobrou nos últimos 20 anos. Isso traz, 

obviamente, uma série de consequências para a sociedade e para a economia 

brasileira, com profundas repercussões em áreas como o mercado de trabalho, 

saúde, previdência e assistência social, educação, moradia, transportes e, de um 

modo geral, nas políticas públicas e ações do Estado destinadas a responder a este 

novo paradigma de composição populacional. Do ponto de vista social e cultural 

estamos certamente diante de uma verdadeira revolução, no que se refere à 

participação e ao papel dos idosos na sociedade. 

O Estado brasileiro e a sociedade têm buscado adequar-se a estas 

transformações desde o início da década passada. Nesse contexto, provavelmente o 

principal marco legal concernente ao enfrentamento da questão pelo Brasil consiste 

na aprovação do Estatuto do Idoso, a Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003, que 

reconheceu direitos fundamentais às pessoas idosas como o direito à vida e à 

dignidade na velhice, o direito à independência e à autonomia; o direito à segurança 

e a uma vida sem nenhum tipo de violência; o direito à liberdade de expressão e de 

opinião e ao acesso à informação e o direito à seguridade social, entre outros. 

Já no plano internacional, os países das Américas negociaram e 

aprovaram a Convenção em apreço, que pode ser considerada o primeiro 

documento instrumento internacional juridicamente vinculante sobre os direitos das 

pessoas idosas. Por meio dela, a comunidade dos países americanos busca dar 

respostas a esta nova realidade por meio da instituição de um arcabouço jurídico de 

proteção à pessoa idosa, estabelecendo direitos e garantia em favor desse grupo 

populacional. Nesse sentido, seu objetivo geral consiste em promover, proteger e 

assegurar o reconhecimento e o pleno gozo e exercićio, em condições de igualdade, 

de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais do idoso, a fim de contribuir 

para sua plena inclusão, integração e participação na sociedade, bem como para 

proporcionar aos idosos autonomia, mobilidade, acesso à informação e serviços, 

segurança e saúde preventiva. 

A fim de alcançar este objetivo o texto da Convenção constitui-se 

sobre três pilares fundamentais: a definição de princípios gerais; o estabelecimento 
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de direitos da pessoa idosa; e a assunção de compromissos e deveres dos Estados 

Partes relacionados à adoção de políticas públicas e medidas voltadas à proteção e 

à defesa dos idosos, garantindo a observância dos direitos que lhes são 

reconhecidos.  

Os princípios gerais, descritos no relatório deste parecer, encontram-

se elencados no art. 3º da Convenção. Correspondem aos valores a serem 

observados e garantidos pela sociedade e pelo Estado no que respeita às condições 

de vida dos idosos. Tais princípios e valores são recepcionados pelo texto 

convencional, refletindo o espírito de suas normas e norteando a redação das 

mesmas. Nesse sentido, a Convenção, além de reconhecer o envelhecimento como 

um processo gradual que se desenvolve durante o curso de vida, consagra o 

conceito de "envelhecimento ativo e saudável", que se refere ao processo de 

otimização das oportunidades de bem-estar físico, mental e social, por meio dos 

quais a pessoa idosa passa a contar com proteção, segurança e atenção, com vistas 

a ampliar a qualidade de vida dos individ́uos na velhice. 

O segundo elemento fundamental da Convenção é o 

estabelecimento de uma ampla gama de direitos, reconhecendo-os aos idosos 

(igualmente descritos no relatório supra). Tais direitos, são definidos de forma 

pormenorizada nos artigos 5º a 31 da Convenção, e expressos como uma espécie 

de extensão adaptada e redundante dos direitos humanos fundamentais, instituída 

de forma específica, de modo normatizar adequadamente o tema da condição 

jurídica e social dos idosos, concedendo-lhe proteção adicional.  Referem-se 

fundamentalmente ao exercício de uma vida plena, com autonomia e independência, 

em igualdade de condições com as demais pessoas, sem discriminação por razões 

de idade, com direito ao cuidado e à assistência devidos, de modo a permitir-lhes 

tudo o que for necessária à plena participação e integração à comunidade.  

O terceiro elemento basilar da Convenção reside na contrapartida 

que institui na forma do estabelecimento de compromissos e deveres para os países 

signatários (que o próprio texto denomina “Deveres Gerais dos Estados Partes”), 

vinculando-os a adotar políticas públicas e medidas necessárias: legislativas, 

administrativas, judiciais, enfim, em todos os níveis; com vistas a garantir a 

observância dos direitos e prerrogativas estipulados pela própria Convenção, como 

também por suas respectivas legislações internas, em favor das pessoas idosas. 

De outra parte, a Convenção não se limita a definir direitos, 

garantias e obrigações (para os Estados), mas estabelece normas voltadas a 

acompanhar o efetivo cumprimento dos compromissos por ela instituídos e a 
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observância dos direitos dos idosos, fazendo isso por meio da criação de 

mecanismos de acompanhamento que são a Conferência de Estados Partes e o 

Comitê de Peritos.  

Cumpre destacar ainda que a Convenção, fiel ao desígnio das 

Partes Signatárias de garantir a aplicabilidade dos princípios e direitos por ela 

consagrados por meio da criação de um sistema que permite a apresentação à 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos  (por qualquer pessoa, grupo de 

pessoas ou entidade não governamental legalmente reconhecida em um ou mais 

Estados membros da Organização dos Estados Americanos)  de petições tendo por 

objetivo a formulação de denúncias ou queixas de violação da Convenção por um 

Estado Parte. 

Por último, vale lembrar que caso a Convenção Interamericana 

sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos obtenha aprovação em Plenário 

por três quintos dos votos dos membros desta Casa, e obtiver o mesmo quórum de 

aprovação no Senado Federal, seu texto poderá (segundo as atuais normas em 

vigor, definidas pela Questão de Ordem nº 230/2007,  acerca da tramitação de 

tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos na Câmara dos 

Deputados) ser equiparado, na hierarquia legal da legislação brasileira, à Emenda 

Constitucional, conforme disposto no § 3º do artigo 5º da Constituição Federal, 

nesses termos: 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 

humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas 

constitucionais. 

Portanto, tendo em vista os elementos e razões apresentados, estou 

convencida da absoluta conveniência quanto à aprovação da Convenção em 

epígrafe. Trata-se de normativa jurídica que trata de modo completo e abrangente as 

questões que envolvem a condição das pessoas idosas na nossa sociedade, 

complementando a legislação interna vigente no Brasil sobre o tema, em especial, o 

Estatuto do Idoso. Somados, os Estatuto do Idoso e a Convenção praticamente 

esgotam a necessidade de tratamento jurídico da matéria. Com a aprovação desta, 

o sucesso no enfrentamento da questão pelo Estado dependerá essencialmente da 

adequada implementação e aplicação coordenada destes diplomas legais, que se 

complementam. Nesse contexto, sua entrada em vigor contribuirá decisivamente 

para fortalecer a defesa e o monitoramento dos direitos das pessoas idosas. Isto há 

de proporcionar a essas pessoas viver em uma sociedade mais justa, uma 
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sociedade que reconheça o verdadeiro valor dos idosos, que os respeite, que ao 

invés de excluí-los, saiba admitir sua importância e sabedoria, consagrando uma 

nova consciência que reconheça, com amparo na moral e na justiça social, a 

absoluta necessidade e o acerto das atitudes e políticas que visam a mantê-los 

integrados à sociedade, como legítimos e ativos participantes. 

Para concluir, cumpre ressaltar que o texto convencional, em sua 

versão autêntica em português, emprega os termos “idoso” e “idosos”, conquanto a 

legislação interna mais recente atinente aos direitos humanos tem empregado os 

termos “pessoa idosa” e “pessoas idosas”, respectivamente, consagrando a 

neutralidade de gênero, o que entendemos ser a prática mais adequada e 

condizente com a terminologia empregada nos órgãos internacionais de direitos 

humanos. Nesse sentido, julgamos pertinente consignar essa correlação no 

concernente projeto de decreto legislativo que proporemos, com vistas a uma 

incorporação desse texto convencional em nosso ordenamento jurídico de forma 

harmoniosa.  

Ante o exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO do texto da Convenção 

Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos, concluída no 

âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), celebrada em Washington, 

em 15 de junho de 2015, nos termos do projeto de decreto legislativo que 

acompanha este parecer. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputada BRUNA FURLAN 
Relatora 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº            , DE 2017 
(Mensagem nº 412, de 2017) 

Aprova o texto da Convenção 

Interamericana sobre a Proteção dos Direitos 

Humanos dos Idosos, concluída no âmbito da 

Organização dos Estados Americanos (OEA), 

celebrada em Washington, em 15 de junho de 

2015. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção Interamericana sobre a 

Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos, concluída no âmbito da Organização 

dos Estados Americanos (OEA), celebrada em Washington, em 15 de junho de 
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2015. 

Parágrafo único. A aprovação a que se refere o caput é concedida 

no entendimento de que os termos “idoso” e “idosos” empregados no texto autêntico 

em português da referida Convenção referem-se a “pessoa idosa” e “pessoas 

idosas”, respectivamente, tendo em vista a consonância com a recente legislação 

nacional relativa aos direitos humanos, que consagra a neutralidade de gênero. 

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 

ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputada BRUNA FURLAN 
Relatora 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 
412/17, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o 
parecer da relatora, Deputada Bruna Furlan.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Vilela - Presidente em exercício; André de Paula, 
Arlindo Chinaglia, Átila Lins, Benito Gama, Bruna Furlan,  Cabuçu Borges, Claudio 
Cajado, Eduardo Barbosa, Heráclito Fortes, Jarbas Vasconcelos, Jean Wyllys, 
Jefferson Campos, Jô Moraes, Luiz Nishimori, Luiz Sérgio, Marcelo Castro, Márcio 
Marinho, Miguel Haddad, Milton Monti, Pastor Eurico, Pedro Fernandes, Rubens 
Bueno, Angelim, Antonio Brito, Benedita da Silva, Carlos Henrique Gaguim, Cristiane 
Brasil, Dilceu Sperafico, Luiz Carlos Hauly, Renzo Braz, Rocha e Walter Ihoshi.  

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2017.  

Deputado PEDRO VILELA 
Presidente em exercício 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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normativa dos outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, 

de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
 
I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Decreto Legislativo em apreço visa a aprovar o texto da 

Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos, 

concluída no âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), celebrada em 

Washington, em 15 de junho de 2015.  

A matéria é oriunda da Mensagem 412/2017, do Poder Executivo, aprovada 

na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e reapresentada na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo (PDC) em epígrafe. A proposta foi 

distribuída concomitantemente, pela Mesa da Câmara dos Deputados, às 

Comissões de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa e Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). Trata-se de proposição sujeita à apreciação 

do Plenário e tramita em regime de urgência (Art. 151, I, “j” RICD). 

O objetivo da Declaração é promover, proteger e assegurar o reconhecimento 

e o pleno gozo e exercício, em condições de igualdade, de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais da pessoa idosa, a fim de contribuir para sua 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html


43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 863-B/2017 

plena inclusão, integração e participação na sociedade.  

O texto foi subscrito pelos Estados Partes da Organização dos Estados 

Americanos (OEA) com fundamento na identificação da necessidade de se instituir 

um instrumento regional juridicamente vinculante que protegesse os direitos 

humanos dos idosos e fomentasse um envelhecimento ativo em todos os âmbitos, 

sem que seja instrumento limitante de direitos já adquiridos pela população idosa no 

âmbito das suas nações.  

Assim sendo, os países que ainda não contarem com um arcabouço de 

proteção e de estabelecimento de direitos à pessoa idosa estarão comprometidos 

em fazê-lo para tornar efetivo o que dispõe o texto da Convenção.  

O texto é composto por 41 artigos, divididos em sete capítulos, e contém 

ainda, ao final, notas de rodapé a respeito do conteúdo e de limites quanto aos 

compromissos assumidos pelos Estados Partes.  

O Capítulo I apresenta os objetivos, âmbito de aplicação e definições dos 

termos utilizados no texto convencional.  

O Capítulo II estabelece os princípios gerais aplicáveis à Convenção que 

estão dispostos em uma lista com 15 (quinze) direitos e prerrogativas reconhecidos 

em favor da pessoa idosa, sendo eles: a promoção e defesa dos direitos humanos e 

liberdades fundamentais do idoso; a valorização do idoso, seu papel na sociedade e 

sua contribuição ao desenvolvimento; a dignidade, independência, protagonismo e 

autonomia do idoso; a igualdade e não discriminação; a participação, integração e 

inclusão plena e efetiva na sociedade; direito ao bem-estar e cuidado, a auto 

realização; a solidariedade e o fortalecimento da proteção familiar; a proteção 

judicial; e a responsabilidade do Estado e a participação da família e da comunidade 

na integração ativa, plena e produtiva do idoso dentro da sociedade, bem como em 

seu cuidado e atenção, de acordo com a legislação interna.   

O Capítulo III contempla os deveres gerais dos Estados Partes, que se 

comprometem a salvaguardar os direitos humanos e liberdades fundamentais do 

idoso, sem discriminação de nenhum tipo, conforme estabelecido nos termos do 

Artigo 4º, com destaque para as medidas voltadas a prevenir, punir e erradicar 

práticas como o isolamento, abandono, sujeições físicas prolongadas, aglomeração, 

expulsão da comunidade, negação de nutrição, infantilização, tratamentos médicos 
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inadequados ou desproporcionais e de todas aquelas que constituam maus-tratos ou 

penas cruéis, desumanas ou degradantes que atentem contra a segurança e 

integridade da pessoa idosa.  

O Capítulo IV apresenta os principais direitos das pessoas idosas a serem 

protegidos, mas cuja responsabilidade quanto à garantia e observância é atribuída 

aos Estados Partes. Nos artigos 5º a 31 são elencados esses direitos, sendo eles: 

igualdade e não discriminação por razões de idade; direito à vida e à dignidade na 

velhice; direito à independência e à autonomia; direito à segurança e a uma vida 

sem nenhum tipo de violência; direito a não ser submetido à tortura nem a penas ou 

tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes; direito a manifestar consentimento 

livre e informado no âmbito da saúde; direitos do idoso que recebe serviços de 

cuidado de longo prazo; direito à liberdade pessoal; direito à liberdade de expressão 

e opinião e ao acesso à informação; direito à nacionalidade e à liberdade de 

circulação; direito à privacidade e à intimidade; direito à seguridade social; direito ao 

trabalho; direito à saúde; direito à educação; direito à cultura; direito à recreação, ao 

lazer e ao esporte; direito à propriedade; direito à moradia; direito a um meio 

ambiente saudável; direito à acessibilidade e à mobilidade pessoal; direitos políticos; 

direito de reunião e de associação; direito ao amparo em situações de risco e 

emergências humanitárias; direito a igual reconhecimento como pessoa perante a lei 

e o direito de acesso à Justiça.  

No Capítulo V, a Convenção estabelece norma pela qual os Estados Partes 

comprometem-se a promover uma tomada de consciência sobre a condição da 

pessoa idosa, por meio de medidas que fomentem a divulgação e capacitação 

progressiva de toda a sociedade sobre a Convenção; fomentem uma atitude positiva 

em relação à velhice; sensibilizem a sociedade e estimulem a participação desta e 

de suas organizações na formulação e estruturação de programas voltados à 

pessoa idosa; incluam o tema do envelhecimento ativo nos programas de ensino e 

na agenda acadêmica; bem como promovam o reconhecimento e a contribuição da 

experiência da pessoa idosa para toda a sociedade.  

O Capítulo VI estabelece um mecanismo de acompanhamento da 

Convenção, constituído por uma Conferência de Estados Partes e por um Comitê de 

Peritos, bem com um Sistema de Petições Individuais, que prevê a possibilidade de 

apresentação de petições que contenham denúncias ou queixas à Comissão 
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Interamericana de Direitos Humanos.  

Por fim, o Capítulo VII trata de questões relativas aos procedimentos de 

assinatura, ratificação, adesão, entrada em vigor, depósito, denúncia, formulação de 

reservas e apresentação de emendas ao texto da Convenção.  

É o relatório.  

 
II – VOTO DA RELATORA 
 

A iniciativa, mais que salutar, é necessária.  

          A célere mudança demográfica que ocorre no país merece total atenção do 

poder público e da sociedade, isto porque o envelhecimento populacional exige 

políticas públicas efetivas para assegurar os direitos daqueles que chegaram aos 60 

anos.  

 A Organização dos Estados Americanos (OEA) alertou ao fato do 

envelhecimento mundial, em Assembleia Geral, no ano de 2015, quando aprovou a 

Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos, ante 

a “necessidade de ter um instrumento regional juridicamente vinculante que projeta 

os direitos humanos dos idosos e fomente um envelhecimento ativo em todos os 

âmbitos”.  

O Brasil foi o primeiro país a assinar o documento, na reunião da OEA, em 

junho de 2015. 

Neste sentido, o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDI) 

divulgou moção de apoio à ratificação do pacto que aqui de discute, porque 

“colocará o Brasil em posição ímpar no contexto internacional, pois sua legislação, 

se reafirmada pela Convenção, manter-se-á como padrão de atenção e respeito pela 

população de mais idade, a qual, sabidamente cresce de forma a indicar a 

correspondente necessidade de posição firme e clara de nossos legisladores”. A 

Associação Nacional dos Membros do Ministério Público de Defesa dos Direitos dos 

Idosos e Pessoas com Deficiência (AMPID) também fez inúmeras campanhas para a 

ratificação do texto.  

Quanto ao mérito, passa-se à análise.  

O artigo 1º, que, em síntese, determina que a pessoa idosa deva ter todos 
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seus direitos humanos e as liberdades fundamentais respeitadas, vai de encontro 

com os fundamentos da República, postos no Artigo 1º da Constituição Federal, e 

com o “Título I” da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso”.  

O art. 2º é de grande avanço e dirime questões que são postas à 

conceituação diariamente, além de gerar inúmeras proposições legislativas e 

executivas, que ainda não chegaram a um consenso. É imprescindível, por exemplo, 

que tenhamos um único conceito para abandono, cuidados paliativos, 

discriminações, envelhecimento, envelhecimento ativo e saudável, serviços 

sociossanitários integrados etc.  

 Os princípios da Convenção (capitulo II – artigo 3º) são de suma importância, 

pois elevarão o que é posto pelo Estatuto do Idoso à categoria constitucional, 

principalmente no que diz respeito à responsabilização sobre a pessoa idosa – dever 

do estado, família e comunidade.  

No que tange aos deveres gerais dos Estados partes (capitulo III – artigo 4º), 

as medidas, mais que necessárias, são urgentes. Isto porque se vê a inércia, muitas 

vezes, do Estado, em realizar e efetivar políticas e ações concretas que promovam o 

envelhecimento ativo em seus mais diversos aspectos. A população envelhece de 

maneira muito mais rápida do que o tempo pelo qual as ações têm sido tomadas.  

Os direitos protegidos (capitulo IV – artigos 5º a 31) são substanciais e 

imperiosos para que se efetivem direitos humanos de fato, abarcando as mais 

múltiplas demandas que incorrem na vida de todos nós. Não se pode falar que se 

protegem os direitos humanos da pessoa idosa sem salvaguardar: a igualdade e não 

discriminação por razões de idade; o direito à vida e à dignidade na velhice; o direito 

à independência e à autonomia; direito à participação e integração comunitária; 

direito à segurança e a uma vida sem nenhum tipo de violência; direito a não ser 

submetido à tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes; direito a manifestar consentimento livre e informado no âmbito da 

saúde; direitos do idoso que recebe serviços de cuidado de longo prazo; direito à 

liberdade pessoal; direito à liberdade de expressão e opinião e acesso à informação; 

direito à nacionalidade e à liberdade de circulação; direito à privacidade e à 

intimidade; direito à seguridade social; direito ao trabalho; direito à saúde; direito à 

educação; direito à cultura; direito à recreação, ao lazer e ao esporte; direito à 

propriedade; direito à moradia; direito a um meio ambiente saudável; direito à 
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acessibilidade e à mobilidade pessoal; direitos políticos; direito de reunião e de 

associação; garantias em situações de risco e emergência humanitárias; igual 

reconhecimento perante a lei e; o acesso à justiça.   

A Convenção, em seu capitulo V, remete à necessidade de que os Estados 

partes tomem consciência a respeito da pessoa idosa e do envelhecimento, o que é 

somatório a todo o conjunto de medidas que se propõe. Com isto, algumas medidas 

deverão ser tomadas para a efetivação dos direitos e politicas públicas para esta 

faixa populacional.  

Há, ainda, o capítulo VI, que versa sobre os mecanismos de 

acompanhamento da Convenção e meios de proteção, o que faz com que existam 

previsões para fiscalizar se aquilo que o Estado se propôs a realizar está sendo 

implementado ou não. É importante lembrar que ao incorporar a Convenção, 

teremos mais um instrumento para evitar as violações de direitos, isto porque 

“qualquer pessoa, grupo de pessoas ou entidade não governamental legalmente 

reconhecida em um ou mais Estados membros da Organização dos Estados 

Americanos pode apresentar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

petições que contenham denúncias ou queixas de violação de algum dos artigos da 

presente Convenção por um Estado Parte”.  

Sendo assim, acreditamos que a Convenção vem em boa hora para fortalecer 

a luta daqueles que atuam em defesa da pessoa idosa, especialmente no Brasil, que 

está em plena alteração da pirâmide etária e, em alguns anos, deverá possui mais 

cidadãos e cidadãs idosos do que jovens. Por isso, todo arcabouço de proteção à 

pessoa idosa é, em verdade, um arcabouço de proteção a nós mesmos, independe 

de sexo, raça ou classe, uma vez que todos um dia chegaremos ao período da 

velhice. Cabe a nós, no entanto, decidirmos em que condições queremos que isso 

aconteça, garantido desde já uma vida ativa e feliz àqueles que já chegaram aos 60 

anos de idade. 

Além disso, considerando a Lei 16.646, de 9 de abril de 2018, que, em seu 

art. 1º determina que fica “instituído o ano de 2018 como o Ano de Valorização e 

Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, em alusão ao processo de 

ratificação, pelo Brasil, da Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos 

Humanos dos Idosos” é imperioso e oportuno que a presente matéria seja aprovada 

na maior celeridade possível.  
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Isso posto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 863, de 2017. 

Sala da Comissão, 8 de agosto de 2018 
 

Deputada Federal LEANDRE 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 863/2017, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Leandre.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gilberto Nascimento, Leandre e Carmen Zanotto - Vice-
Presidentes, Cristiane Brasil, Geovania de Sá, Geraldo Resende, João Marcelo 
Souza, Norma Ayub, Fábio Trad, Flávia Morais, Flavinho, Heitor Schuch e Marco 
Antônio Cabral.  

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2018.  

 
Deputada JÚLIA MARINHO  

Presidente  
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe aprova o texto da 

Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos, 

concluída no âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), celebrada em 

Washington, em 15 de junho de 2015. O referido Acordo foi enviado ao Congresso 

Nacional pela Mensagem nº 412, de 2017, de responsabilidade do Poder Executivo. 

A Convenção foi celebrada com o objetivo de promover, 

proteger e assegurar o reconhecimento e o pleno gozo e exercício, em condições de 

igualdade, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais do idoso, a fim 

de contribuir para sua plena inclusão, integração e participação na sociedade.  

O texto foi subscrito pelos Estados Partes da Organização dos 

Estados Americanos (OEA), com fundamento na identificação da necessidade de se 

instituir um documento regional juridicamente vinculante, que protegesse os direitos 
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humanos dos idosos e fomentasse um envelhecimento ativo em todos os âmbitos, 

sem que seja instrumento limitante de direitos já adquiridos pela população idosa no 

âmbito de suas nações. 

Com 41 (quarenta e um) artigos, o texto é dividido em 7 (sete) 

capítulos, e contém, ainda, ao final, notas de rodapé a respeito do conteúdo e dos 

limites  quanto aos compromissos assumidos pelos Estados Partes.  

O Capítulo I delimita os objetivos, âmbito de aplicação e 

definições dos termos utilizados no texto convencional. 

O Capítulo II apresenta os princípios gerais aplicáveis à 

Convenção. Tais princípios estão listados, apresentando 15 (quinze) direitos e 

prerrogativas que favorecem as pessoas idosas, são eles: a promoção e defesa dos 

direitos humanos e liberdades fundamentais do idoso; a valorização do idoso, seu 

papel na sociedade e sua contribuição ao desenvolvimento; a dignidade, 

independência, protagonismo e autonomia do idoso; a igualdade e não 

discriminação; a participação, integração e inclusão plena e efetiva na sociedade; 

direito ao bem-estar e cuidado, a auto realização; a solidariedade e o fortalecimento 

da proteção familiar; a proteção judicial; e a responsabilidade do Estado e a 

participação da família e da comunidade na integração ativa, plena e produtiva do 

idoso dentro da sociedade, bem como em seu cuidado e atenção, de acordo com a 

legislação interna. 

O Capítulo III do texto elenca os deveres gerais dos Estados 

Partes, que se comprometem a salvaguardar os direitos humanos e as liberdades 

fundamentais do idoso, sem nenhum tipo de discriminação, conforme estabelecido 

nos termos do Artigo 4º, com destaque para as medidas voltadas a prevenir, punir e 

erradicar práticas, como o isolamento, abandono, sujeição física prolongada, 

aglomeração, expulsão da comunidade, negação de nutrição, infantilização, 

tratamentos médicos inadequados ou desproporcionais e de todas aquelas que 

constituam maus-tratos ou penas cruéis, desumanas ou degradantes que atentem 

contra a segurança e integridade da pessoa idosa. 

O Capítulo IV abrange os principais direitos, referentes às 

pessoas idosas, que serão protegidos, mas cuja responsabilidade quanto à garantia 

e observância é atribuição dos Estados Partes. Os artigos 5 a 31, do referido 

capítulo, elencam esses direitos, a saber: igualdade e não discriminação por razões 

de idade; direito à vida e à dignidade na velhice; direito à independência e à 

autonomia; direito à segurança e a uma vida sem nenhum tipo de violência; direito a 

não ser submetido à tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
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degradantes; direito a manifestar consentimento livre e informado no âmbito da 

saúde; direitos do idoso que recebe serviços de cuidado de longo prazo; direito à 

liberdade pessoal; direito à liberdade de expressão e opinião e ao acesso à 

informação; direito à nacionalidade e à liberdade de circulação; direito à privacidade 

e à intimidade; direito à seguridade social; direito ao trabalho; direito à saúde; direito 

à educação; direito à cultura; direito à recreação, ao lazer e ao esporte; direito à 

propriedade; direito à moradia; direito a um meio ambiente saudável; direito à 

acessibilidade e à mobilidade pessoal; direitos políticos; direito de reunião e de 

associação; direito ao amparo em situações de risco e emergências humanitárias; 

direito a igual reconhecimento como pessoa perante a lei e o direito de acesso à 

Justiça. 

A Convenção, em seu Capítulo V, estabelece norma pela qual 

os Estados Partes comprometem-se a promover uma tomada de consciência sobre 

a condição da pessoa idosa, por meio de medidas que fomentem a divulgação e 

capacitação progressiva de toda a sociedade sobre a Convenção; fomentem uma 

atitude positiva em relação à velhice; sensibilizem a sociedade e estimulem a 

participação desta e de suas organizações na formulação e estruturação de 

programas voltados à pessoa idosa; incluam o tema do envelhecimento ativo nos 

programas de ensino e na agenda acadêmica; bem como promovam o 

reconhecimento e a contribuição da experiência da pessoa idosa para toda a 

sociedade. 

O Capítulo VI trata sobre o mecanismo de acompanhamento 

da Convenção, constituído por uma Conferência de Estados Partes e por um Comitê 

de Peritos, bem como, com um Sistema de Petições Individuais, que prevê a 

possibilidade de apresentação de petições que contenham denúncias ou queixas à 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos. 

O Capítulo VII, por fim, trata de questões relativas aos 

procedimentos de assinatura, ratificação, adesão, entrada em vigor, depósito, 

denúncia, formulação de reservas e apresentação de emendas ao texto 

constitucional. 

É o Relatório 

II – VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania examinar as proposições quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à 

técnica legislativa, consoante a alínea “a” do inciso IV do art. 32 do Regimento 
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Interno desta Casa. 

A competência do Congresso Nacional está explícita no art. 49, 

I, da Constituição Federal: 

“Art.49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: I – resolver definitivamente sobre tratados, 
acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional”. 

Nada há no texto da Convenção e do projeto de decreto 

legislativo, que lhe acompanha, que fira os princípios gerais do direito com que se 

opera no sistema pátrio, nem se vislumbra qualquer arranhão à ordem constitucional 

vigente, não se atropelando qualquer preceito de nossa Constituição.  

Antes, pelo contrário, a iniciativa do Acordo é salutar e 

necessária, uma vez que o envelhecimento populacional, no Brasil, exige políticas 

públicas que assegurem os direitos da população idosa. 

Noutro giro, a Lei nº 16.646, de 9 de abril de 2018, em seu 

artigo 1º, instituiu o ano de 2018 como Ano da Valorização e Defesa dos Direitos 

Humanos da Pessoa Idosa, o que torna a presente Convenção desejável e 

oportuna.  

A matéria é, desse modo, constitucional e jurídica. No que toca 

à técnica legislativa, referente ao projeto de decreto legislativo, não há reparos a 

fazer.  

Eis por que voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 863, de 2017. 

Sala da Comissão em 12 de junho de 2018. 

 
ROCHA 

Deputado Federal – PSDB/AC 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 863/2017, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Daniel Vilela - Presidente, Hildo Rocha - Vice-Presidente, 
Alceu Moreira, Alessandro Molon, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Betinho 
Gomes, Chico Alencar, Covatti Filho, Danilo Forte, Delegado Edson Moreira, 
Evandro Roman, Fábio Sousa, Fábio Trad, Félix Mendonça Júnior, Herculano 
Passos, João Campos, Jorginho Mello, José Mentor, Júlio Delgado, Jutahy Junior, 
Marcelo Delaroli, Maria do Rosário, Nelson Pellegrino, Patrus Ananias, Paulo 
Magalhães, Paulo Teixeira, Pr. Marco Feliciano, Rocha, Rodrigo Pacheco, Rubens 
Bueno, Rubens Pereira Júnior, Silvio Torres, Subtenente Gonzaga, Aliel Machado, 
Celso Maldaner, Celso Russomanno, Edmar Arruda, Elizeu Dionizio, Gilberto 
Nascimento, Jerônimo Goergen, João Gualberto, Lincoln Portela, Lucas Vergilio, 
Luiz Couto, Nelson Marquezelli, Pastor Eurico, Pauderney Avelino, Reginaldo Lopes, 
Ricardo Izar, Samuel Moreira, Sandro Alex, Sergio Souza e Zeca Dirceu.  

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2018.  

 
Deputado DANIEL VILELA  

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


